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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01,558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2021
CONCORRÊNCIA N° 007/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de manutenção, conservação  e melhoramento de vias
urbana e rural do município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 1810001/2021, na
modalidade CONCORRÊNCIA N° 007/2021, os documentos de-Habilitação

da empresa abaixo mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: SOLUSTER-SERVICOS E
TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA R'ie.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

15.503.035/0001-10
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

08/05/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES
PORTE

EPP

CODIGdE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÔDIGq E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIÃS
77.32-24M ● Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
01.61 -0^9 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteríormente
81.29-0-00 ● Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
77.11-O-OÜ - Locação de automóveis sem condutor
42.22-7-02 - Obras de irrigação
43.13-4-O0 ● Obras de terraplenagem
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-Ò2 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
Internacional

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOSE CRISPIANO COELHO BRANOAO
NÚMERO COMPLEMENTO

30 B

MUNlClPlO

PETROLINA
CEP BAIRRO/OISTRITO

COLONIA IMPERIAL
UF

56.328-785 PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(87) 3861-6436/ (87) 3861-6436

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

srrUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2019

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Aaâó**** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/10/2021 às 11:54:08 (data e hora de Brasília).
I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO
N“ 2804004/2021

VALIDADE: 06 (seis) MESES

A Comissão Permanente de Licitação, fazendo o exame das condições da capacidade do titular
abaixo caracterizado, CERTIFICA que o mesmo se acha inscrito no Cadastro de Fornecedores
mantido por este órgão, tendo apresentado a documentação legal e suficiente para prova de
personalidade jurídica, capacidade técnica e/ou fornecimento, necessária à habilitação
preliminar, para participar de licitações sob as modalidades de Pregão Presencial e Eletrônico,
Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso ou Leilão, realizado no âmbito municipal.

NOME: SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI
ENDEREÇO; R JOSE CRISPIANO COELHO BRANDAO, 30
BAIRRO: COLONIA IMPERIAL
MUNICÍPIO: PETROLINA - PE
CEP: 56.328-785
CNPJ; 15.503.035/0001-10

ATIVIDADE;

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção dc edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-99 - Atividades dc apoio íi agricultura iiSo cspccillcudas anteriornienlc
81.29-0-00 - Atividades dc limpeza nSo especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalaçilo e imimitcnção elétrica
81.21-4-00 - Limpeza em prédios c era domicílios
77.11-0-00 - LocaçAo dc automóveis sem condutor

42.22-7-02 - Obras de irrigação

43,13-4-00 - Obras de tcrraplciiagcni
82.11-3-Ofl - Serviços combinados dc escritório c apoio admiiiisti-ativo

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos c mudanças, intcrmunicipal, interestadual c
internacional

Trizidela do Vale - MA, 28 de abril de 2021.

r
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - CEP; 65727-000- Aeroporto-Trizidela do Vale-MA

www.trizideladovale.ma.qov.br

i
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Flí,
R'JB.Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril de 2018)

15.503.035/0001-10
SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA JOSE CRISPIANO COELHO BRANDAO, 30 - B - COLONIA IMPERIAL - Petrolina /
Pernambuco

A

rObservações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
 Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 23/11/2021 20:45 1  dc 1
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RÜB
Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

^^ome Fantasia:

15.503.035/0001-10

SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES

DUNS®: 94 67

situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

Data de Vencimento do Cadastro: 13/09/2022

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Empresa de Pequeno

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com pra7.o(s) vcncido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www

Validade

Validade

Validade

28/11/2021

05/12/2021

17/03/2022.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade:

Validade:

Validade:
29/09/2021 C)

30/09/2021 (=^)

31/05/2021 C)

ri

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 23/11/2021 20:37
CPF: 023.104.634-00
Ass:

Nome:

1  de 1

 CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA



20/11/2021GOVERNO 00 ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

SJMPUFICADA VIA INTERNET

AuíenticaçáoÓ139.F068.FB5F.0C1O '
gerada em 29/11/2016 as 16:36:44 ;

$;>v^§$$:xs^^rotocOLOSIARCO 16/790502-3

Página: 001 / 001

CK.Jiiu-íi..'!
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P''S FCertificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
na data de sua expedição.

e sao VI'

Nome Empresarial
SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Data de Início
de Atividade

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

26.6.0000340-1

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

08/05/2012 08/05/201215.503.035/0001-10

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA JOSE CRISPIANO COELHO BRANDAO, 30 B, COLONIA IMPERIAL, PETROLINA, PE, 56.328-785

Objeto Social
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADE DE

APOIO A AGRICULTURA, ATIVIDADE DE LINPEZA EM PRAÇAS, RUAS, PÁTIOS. FEIRAS LIVRES. 1NSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, LIMPEZA

^i^E PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, LOCACAO DE AÜTOMOVEIS SEM CONDUTOR. OBRAS DE IRRIGACAO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVIÇOS

OMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL. E INTERNACIONAL.

Capital: RS 500.000,00

QUINHENTOS MIL REAIS

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n“ 123/2006)

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prazo de duração

Capital Integrallzado: R$ 500.000,00

QUINHENTOS MIL REAIS

indeterminado

Início do
Mandato

Término do
Mandato

Titular Nome / CPF

CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA

023.104.634-00

Administrador Nomeado / Nome / CPF / Término do Mandato Término Mandato

CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA

023.104.634-00

Último Arquivamento

Data: 25/11/2016

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s):

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número: 201

Situação:

REGISTRO ATIVO68082519

Status

xxxxxxxxxxxx

Observações: /

Recife, 20 de novembro de 2021

llayne Làríssa Leandro Marques
Secretária Geral r

Documento disponibilizado a Usuário não autenticado
Em 20/11/2021 08:41:00

Código de Autenticação 0139.F068.FB5F,0C1D
Junid Cofnvçsel de Pernambuco
AcaUB http:fAsww.jucepe.po.gov perA vehAcar a autAntiddAda

Signature Not Verifjfid
DloiUly suniK! by JUNTA. COR
P0^NAMBUCO:TOOã4SS3OOO19r
D»le 2021.1120 08:41:00 -03.
RMsnn: DOCUMENTO DE REG

:rciu do estado de

IDE COMERCIO
Odq#iwt» pa. ' ÇnjtvTrt PÇQàcéi SrasJeca - Kfi flrW. ni4»?oaf?Xt.y
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I GOVERNO 00 ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO
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PROC.J
JUNTA COMERaAL DO ESTADO OE PERNAMBUCO ● JUCEPE'
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n -R.CERTIDÃO DE fNTEIRp TEOR INTERNET
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET!

EMPRESA
NIRE

SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI
26.6.0000340-1

610 - CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - INTERNET

EVENTO(S) 610 . CERTIDÃQ DE INTEIRO TEOR - INTERNET

ATO

I *

( tr I

i

«
AUTENTICIDADE 0441 .C07C.B068.2A01
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp7cds0441C07CB0682A01
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SOLUSTER -^^efiVlÇOS e.TERCXtlizAÇÒES r- EIRÊO

ATO CONSTITUTIVO OA EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE
■  LIMITAD/X: *

LEANDRO GONÇALVES DE MACEDO GAMA, brasileiro, nasado en\ 09/C»/1990. solteiro
empresário, inscnto no CPF/MF sob o n* 090 192.484-99, Carteira Nacional de Habilitação n“
0^149505258 - OETRAN-PE. residente e domiciliado na Rua José Crispiano Coelho Brandão n"

SO.^rro Colôijia Imperial. Petroiina-PE, CEP-56.326-786
Res<rfve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma* empresa do tip>o iuri(£co
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI. nos lermos do art. 980-A
da Lei n* 10 406/2(K>2, mediante as condições e cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA
A empresa gira sob o nome empresarial SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES ● EÍRELI

CLÁUSULA SEGUNDA
A empresa tem sede na Rua José Crispiano Coelho Brandão. 30-B. Colônia fmperiai. Petrolina-
PE. 56 328-785.

CLAUSULA TERCEIRA
A «npresa pode. a qualquer tempo, ábrir ou fechar filial ou outra dependência, rnediente alteração
do ato constitutivo! . i ^

CtÁUSULA QUARTA
A em^ese tem por objetos sociais.

1- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8/00).

2-'tj^peza am prédios e em domicílios (CNAE 3121--a/00>;
3- ^Mdades de Bmj^za não especificatíoi: ameriormente (CN/\E 3125-D/Oí));

4- Instalação e manutenção elétrica. {CNAE 4321-5/00);

5* Transporte rodoviário de carga, exceto pn^íutos perigosos e mudanças, intermurricioal
interestadual e internacional. (CNAE 4930-2/02); ●

6- Locação de automóveis sem condutor. (CNAE 77i i-O/OO);

7- /UuQuel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. (CNAE*732*2/01

8-Transporte escolar. (CNAE 4924-aíOO).
●  ' 4ã

f

transporte de passageiros - locação de auiomóvw com motorista. (CNAE 4923-

I

1

●  I f

%

JUMTA COMEfKIAL 00 ESTADO DE PERMAM8UC0
CEftlViCO O REGISTRO EM 08/05/2012
SOBM» 26600003401

fHtocoki. 12/^3315-7
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t
í

ROlOAO AÍ.VES PAES BARRETO
SECRtTARK543ERAL

SOWSTER - SEUVIg-OS E
TCRCE2RIÍAÇÔCS - CIREL; r
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«f'/a
clÍu^ula qÜinta
A empresa miciarâ suas atividades *na data do arqufvâi^*entô*deste ató e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA

A empresa tem o capital sociat de RS 100.000.00 (cem mil reais), totaknente subscrito e
integralizado. neste ato, em moeda corrente nacicXtal. de responsabitidade do titular.

CLÁUSULA SÉTIMA
A responsabilidade do titular é restrita ao vator do capdal integrelizado

CLÁUSULA OITAVA

A administração cabe ao seu títulaf com oK poderes e atribuiçOes de representação ativa e
passiva, judicial e^ extraiudiciaimente, podendo praticar todos os atos compfBèqdidos nojabjelo,
sempre de interesse ds empresa, autorizado o uso do nome empresana)

CLÁUSULA NONA

Ao tórrrrino de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do
inventário, do balanço patiirnoníal e do balanço de resultado econômico, pabendo ao titular, os
lucros ou perdas apurados

DMA

nterditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os herdeiros ou
sucessores. Não sendo possível ou inexistíndo interesse destes, o valor de seus ha^res será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada
em balanço especiaimente levantado.

CLÁUSULA OÉaMA PRIMEIRA

O Wministradof deci^^a. strt) as penas da lei. que não está ̂ pedido de exercer a administração
da empresa, por lei aspeciai ou 'em virtude de condenaçôo criminal, .ou por se encontrar sob os
efeitos dela. a pena que veoe ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crmte falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concu»âo, peculato ou contra a economia
p^ular. conlra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrènda. contra as
relações do consumo, fê púbitca ou prt^riedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-

O titular da wnpresa. dectara que nôo partlc^ de outra empresa da mesma modalidade, ̂tarnlo
desimpedido para constiuiír a presente EIREU

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro de PETROÜNA/PE para o exercício ê o cumprimento do| cfireltos e obngaçdes
resultantes deste ato constituirvo

● « ●
●  ●●

# «1 «● ● ● 4 ● ' 4

Cili^SULA pÉ
Falecándo ou I

(

4

j

í

oS^ear lavra esle insfrumento em 03 (trás) vias de igual forma e teor.1
1

APETROLINA/PE, 03 de maio de 2012.

LEANDRO ̂ NÇALVES DF MACEDO GAMA

Andréüve))p»a^
MábBSiPiMioi-
iMdata dl AttüM de ftcxaios

Hat. 5003-J
UUNTA COMERClAi. DO ESTADO OE PERNAMBUCO
CERTIftCO O REGISTRO EM 0Ô/05/2012
SODW ̂ 00003401
Protocolo: 12'88331S-7
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
^SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO  E QUAÜFICAÇÁO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO -JUCEPE

I

V
I

CERTJDÀO DE INTEIRO TEOR INTERNET
Códiflo a« Autant caç.V) 14?5.7069,0??6-C2i3

CfliWéo fjeratfci ort 75/11Í201® 11 30:1&

PROTOCOl O SI ARCO 1d/e0d25)-9

.It

I

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET
í

I

EMPRESA
NIRE

SOLUSTER . SERViÇOS E TERCEIRIZAÇÕES- El RED EPP
26.6.0000340-1

002 - ALTERAÇÃO

EVENTO(S) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ATO

i

f

i

AUTENTICIDADE 1425.7069.0776.0213
Autenticidade http://www.jucepc.pe.gov.br/novodac/chanceladigital.asp?cd=1425706S07760213

Reclf^ 14 de map da 2021f
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Pôgtrta: 0002

ATO DE ALTERAÇÃO N* 1 DA SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES -
EiRÊLlEPP

CNPJ 15.503.035/0001-10

A

LEANDRO GONÇALVES DE MACEDO GAMA > Brasil«iro, solteiro,

^mpresárlo, inscrito no CPF/MF sob número 090.192.484-99

(/arteíra nacional de habilitação número 0514950S258 -

DETRAN-PE. Residente e domiciliado na rua Jose Crispiano

Coelho Brandão número 30, bairro Colônia Imperial, Petrolina -

PE. Cep, 56.328.785. Titular administrador da Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada, que gira nesta praça
sob o nome empresarial, SOLUSTER  SERVIÇOS E

TERCERjZAÇÕES EIRELI EPP estabelecida rua Crispiano Cctelhcf

Brandão número 30/B colônias impérial cep. 56.328.785' 6S

cidade de Petrolina PE., com seu ato constitutivo arquivado na

JUCEPE. Sob o número 26600003401, em sessão de 08/05/20tâf
e  inscrita no CNPJ/MF sob

o número 15.503.035/0001;t0^

e

ee
é

Resolvem pelo presente documento, promover a sua prirneira

alteração do ato constitutivo de acordo com as cláusulps^e
condições seguintes: $

e 0 ●

● 04» 4 ft

4 4

OLAUSULA PRIMEIRAf - O titular LEANDRO GONÇALVES DE

MACEDO GAffiA. cede e tiansTers ài t.ííuiai1uatíe  e o capitaS da

empresa no valor R$ 100.000,00 (cem mil reais), Já Integralizado

em moeda corrente de pais, conforme Ato constitutivo ã

CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA Brasileiro, natural de Juazeiro -

BA. Solteiro, nascfdq em 30/12/1973, empresário, inscrito

CPF/MF sob numero 023.104.634-00, carteira de identidade sob

número 4.079.283 expedida pela SDS.PE. Em 19/09/2014,

residente e domiciliado Avenida da Fortuna número 29, bairros
Dom Avelar cep. 56.323.630 na cidade de Petrolina  - PE. Dando

plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tender a

no

1

/V
V

r. O 5
● i i
.  ‘J ^
J

^1
t

reclamar da empresa, passando a titular ingressante a assumir

neste ato o ativo e o passivo da empresa.

 V, .

í ti. «
ro -

«X i y.

i

●a
CI-AUSULA SEGUNDA - A administração será exercida por
'titutar CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA, com amplos Aderes de
direção e representação da EIRELI.

seuu
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\
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IvlíBT F Pâgina 000

ato' de alteração N” 1 DA SOLÜSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES -
EIREU EPP

CNPJ n" 15.503.035/0001-10

ÇLAUSULA TERCEIRA

empresa é limitada ao capital integralízado <art. 1052 do CC/02),

não respondendo ela subsidiariamente pelas perdas ‘da
empresa.

A responsabilidade do titular da

ÇLAUSUj.A QUARTA - A empresa passa a ter o seguinte objeto:
4^20-4/00 - construção de edifícios

43^1-5/09' instalação e manutenção elétrica

4930-2/0^ - transporte rodoviário de carga, exceto produtos:*. *●
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

●o
● e● « 9

e
o

● ●0 90

7711-O/Ot) - locação de automóveis sem condutor

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, excetos andaimes
8121-4/OD - limpeza em prédios e em domicílios

8129-0/00 ● atividades de limpeza em praças, ruas, pátios, feiras :*'*●;
livres.

4924-8/00 - transporte escolar
8211-3/OG - serviços combin-ikclos dc- escritório  o apoio
administrativo

4222-7/02 ■ obras de irrigação

43j| 3-4/00 - obras de terraplenagem
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura.

e «● ●●
9

>
e ● ●

e e ee

● 9a

9

11Aí

CLÁUSULA QUINTA. O capital anterior totalmente
i  j ?
i

íntegralizado
passa a ser de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), em moeda
corrente nacional, cuja aumento é totalmente subscrito e
Íntegralizado, neste ato, pelos sócios.

19 J.ü

:1 a p i:\ o % -

\J

c«
o

Q^.ys,u*-A SEXTA - O titular CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA,
declara que nâo participa de nenhuma outra Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada. a

● \J

9
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ATÒ DE ALTERAÇÃO N" 1 DA SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES -
EIRELI EPP

CNPJ n® 15.503.035/0001-10

f

r

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular administrador declara, sob as

penas da lei, que nèo foi condenado à pena quo vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime

de prevaricação, peita ou suborno, concussão,falimcntar,

peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema
contra de defesa danacional, as normasfinanceiro

i

concorrência, contra relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade.
● e
i  e
●  ●●

CLÁUSULA OITAVA- O para o exercício e o cumprim)çWfo

dos direitos e obrigações resultantes do contrato social

permanece PETROLINA - PE.
●  ● ●

t●● d

● > e
e

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em ,

atos já arquivados e que não foram expressamente modífíCad^
por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este
instrumento.

e
● ● e ●

● ● úé..

● ● r ^

*

*

● d

n.. '●'> ^
, O ú

I ● n5

> c ^ r- ●

PETROLINA - PE, 15 de setembro de 2016.

-  ÍVÍ Tf
>  X> ih .
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CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA

CPF; 023.104.634-00

TITULAR

C~^Ay^A\ £>^
LEANDRO GONÇALVES DE MACEDO GAMA

CPF: 090.192.484-99

RETIRANTE
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
.  ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSÍ

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tei.: (83) 3244-5^04/Fax: (83)3244-5484 ●

http://www.aecvedobastos.nol.br
E-maii: cartorio@a2evedobastos.not.br

PR
U .

i M-OC

FLb,

F'ie.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Beí, Vátber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Pnmeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos  e Privativo de Casamentos, Interdições e'Tutelas c
ribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jundica de todos os atos oriundos da atividade Not^ial e Registrai no Estado da Paraíba,
lítituído peta da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de nota
^^ist^o, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada p>ela nossa Serveiltia pode
■irrácada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da- Paraíba, ender<
::ps://corregedona.tjpb.jus,br/seto-digilal/.

imlenticaçáo digital do documento faz prova de quo. na data o hora em que ela foi realizada, a empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO tinha po:
documento wm as mesmas caracleríslicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRI2AÇÂ<

,-onsabilidade, .inica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

esse scnt do, declaro que a SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO assumiu, nos termos do artigo 8\ §t‘, do Decreto n° 10.278/2020, que regLriamenlo1igo 3 , inciso X. da Lei Federal n' 13.874/2019  e o artigo 2‘-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documen
íicos. garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade,

ü acaroo o disposto no artigo 2®-A, §7'. da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código
utenticaçáo Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reprodqzido em ^apel ou em qualquer outro meio físico,

sta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/02/2021 12:56:24 (hora local) através dó sistema de autenticação digitai'do Cartório /Vzevôdo Bastos, de acordo com 0 /
IO’e seus §§ r e 2“ da MP 2200/2001. como também:  o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bast

xlerá ser solicitado diretamento a emprosa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO ou ao Cartório pelo endereço de e-maíl autenlica@azevedobastos.nolara informações mais detalhadas deste ato. acesse  o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe 0 Código de Autenticação Digital

'.ta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

;ódigo de Autenticação Digital: 28611702211116972762-1
-egislaçóos Vigentes: Lei Feceral n° 8.935/94. Lei Federa! n'’-10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2(X)1. Lei* Federal n® 13.105/2015 Lei Estadual
/21/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N‘ 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

^liQ05b1d734íd94f057f2d69fe6bc05b4e47a362d47e73834361812d78c2551 2086eíe2d74cb196b6b437b2bc5b03Bb43727ef014593d2650eaee926561f4b82bd13'
624fbae3b2149878941 c60df99

/

ICP
BrasilHrpuU.ca

C,(w CivII
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fiS.PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

R^B,
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ALVARÁ

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

DATA DF. VAÍ .IDADE

10/01/2022

N ' DO Al ,\ ARAINS( RIC VO MUMC IFAL

29263 ●

ANO

11542021

11>KN HH( AÇÃO DO PROPRir. 1 AUlO / REQl LUKN 11.

SOMJS1 KR - SKR. K TERCKlRlZAÇOtS - FIKLLl KPP

!)()( l.MENTO: 15.503.035/0001-10
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r.VBF.I.F.CIMFNTO: 25.i)fl .VfVKF.A
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m.PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

CNPJ; 10.358.190/0001-77

üiriMo Por .

Partat qo Stfvças Pre<«<tuia ou
Patrclrj

AVENIDA AVENIDA GUARARAPES. 21H. CENTRO, PETROlINA-PE CEP; 56302-905

FICHA DE CADASTRO

Cod 13276 Distrito: Setor; Quadrj Lote: Unld:

irtscrição 29263

Erídereço Rta - JOSE CRISPIANO COELHO BRANDAO

Fstsdo Oo Cadastro; Al:vo Data Oo Cadastro; 14/05/2012

N jiDora; IO B Cep: 56326-785 Bairro; ODADE UNIVERSfTARlA

Cidade; Pe^lina UF : PE

Complemonto; LOTE;03 Matricula: 29263
j* 35eeo: í-.i'i

Contribointe : SOLUSTER - SER. Ê TERCEIRIZAÇÕES - EIREÜ EPP

CPF/CNPJ: 15.503.035/0001-10

Rua - JOSE CRISPIANO COELHO BRANDAOEndereço :

Número: 30B Cep; oooooooo

Complemento: COLINA IMPERIAL

Petroftna

soluster.servicos@hotnviü.com

Cidade:

EmaB:

Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA

UF PE

^aVEt Pfc 1N3IRUÇAO suppiaoR

l
AREA ESrAfiELECIMENTO 2S.X AT1V10ADBLOCAUZAÇAO

UATA DA ABERTURA

ESTABELECIDO NO MUNIDPIO

A7MUA3EJ1.0CAU2AÇA0

CALCl-Í.OTr:J^

LOCAlZ E rUNCtCNAVENTO

COMERCIAIS. SOCIAIS E PREST.
s :om

GRAU DE RISCO BAIXO RISCO

ItaClO USÚ ÜOISS EL£TRONKX^(mEÊTAOOR E 2&O4/30I3 CAPITAL SOCIAi. eooooo.acro

m
PUSUUDAC^ UEDIA - ACATA DE 2 W
ATE3M

P!,'8UaiADE

/

V
1
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pkoc.íííQ,Q;QíJ2o^'''DECRETO tr 38.460. DE 30 DE JULHO DE 201215/12/2019
Flí),

y
DECRETO N° 38.460, DE 30 DE JULHO DE 20llÍf

Publicado r.o DOE de 31.07.2012;

Alterado pelos Decretos no® 38.S95/2Q12. 38.78472012, 39.072/2013 e 3?.Z47/2013:

Altera o Decreto 14.876/91:

Ver Decreto 38.460/2012 QrlQlnal:

Revoga, a partir de 12 de junho de 2012, o Decreto n° 24.245/2002.

Dispõe sobre a inscrição de empresa de construção civil no CACEPE
e introduz modificações no Decreto n'* 14.876, de 12 de março de
1991.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no USO das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da
Constituição Estadual,

CONSIDERANDO que, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, de forma incontroversa, as empresas de construção civil não são contribuintes do ICMS;

CONSIDERANDO O disposto na Lei n^ 14.697. de 11 de junho de 2012, que dispõe sobre a revogação da
sistemática simplificada de tributação do ICMS relativo a operações realizadas por empresa de construção civil, e na
Lei n° 14.722. de 4 de julho de 2012, que dispõe sobre a baixa da inscrição estadual de responsável por obra

MÉNdráulica, de construção civil e congêneres,

DECRETA:

Art. 1® É vedada a concessão de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco - CACEPE à
empresa de construção civil, entendendo-se como tal aquela cuja atividade principal esteja enquadrada em algum dos
códigos de atividades constantes da Seção F ou no código 7112-0/00 da tabela normalizada peia Comissão Nacional de
Classificação - CONCLA, órgão colegiado diretamente subordinado ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão. (Dec 38.595/2012) Vejam3is[ril

§ 1® Relativamente à empresa de que trata o caput, a Secretaria da Fazenda deve baixar, de ofício, a
respectiva inscrição no CACEPE, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação deste Decreto.
( Parágrafo único renumerado para § 1® pelo Dec. 38.784/2012) VejamaislsZ] Ve/ama/s[r3]

§ 2® Relativamente às empresas credenciadas para utilização da sistemática de tributação do ICMS incidente
nas operações referentes a refinaria de petróleo localizada neste Estado, de que trata o Decreto n° 3Q.Q93. de 28
de dezembro de 2006, a baixa de inscrição prevista no § 1® somente ocorrerá a partir de 1 ® de julho de 2013.
(Dec. 39.247/2013 - EfeiCos a partir de 01.04.2013) Ve/ama/slr4] Ve/amaííf[r5]

Art. 2® Em decorrência do disposto no art. 1®, o Decreto n® 14.876. de 12 de março de 1991, passa a vigorar
com as seguintes modificações:

"Art. 9° A partir de 1° de março de 1989 ou das datas expressamente indicadas neste artigo, são
isentas do imposto:

li - até 30 de junho de 2012, as saídas, de estabelecimento de empreiteiro de construção civil,
obras hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares, de

mercadoria adquirida de terceiro e destinada às construções, obras ou serviços referidos, a cargo do
remetente; (NR)

LXXVII - até 30 de junho de 2012, as transferências de equipamentos, maquinarias, ferra
peças sobresselentes, materiais de andaime e de construção, de propriedade de empreiteiros dé obras
hidráulicas e de construção civil, de entidades, inclusive cooperativas, que se dediquem à construção de
sistemas de produção, transformação, transmissão ou distribuição de energia elétrica, provenientes de
almoxarifado e destinados à respectiva obra e vice-versa, ou de obra para obra, desde que não se
destinem a incorporar-se à referida obra e sejam acompanhadas do respectivo documento fiscal; (NR)

intas,

Art. 64. Serão Inscritos no CACEPE:

II - até 30 de junho de 2012, o responsável por qualquer obra hidráulica, de construção civil ou
congênere (Lei n® 14.722, de 4 de julho de 2012); (NR)

httpsV/www.sefaz.pe.gov.br4.egislacao<Tribularia/Documems/Legislacao/DecrelQs/2012A3ec38460_2012.htm 1<2 /N
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FlS.DECRETO N« 38.460. DE 30 DE JULHO DE 20121&12/2019
RUB.

Art. 764. Até 30 de junho de 2012, o responsável por qualquer obra de construção civil, hidréoíica
ou congênere é obrigado a arquivar o projeto e o respectivo contrato na repartição fazendária, conforme o
disposto em decreto do Poder Executivo (Lei r\° 14.722, de 4 de julho de 2012). (NR)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Fica revogado, a partir de 12 de junho de 2012, o Decreto n° 24.245. de 30 de abril de 2002, que
dispõe sobre a tributação do ICM5 relativo a operações realizadas por empresa de construção civil.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 30 de julho do ano de 2012, 196° da Revolução Republicana Constitucionalista  e 191° da
Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

Este texto não substitui o publicado no DOE de 31.07.2012

[rijRedação original em vigor até:

Art. 1° É vedada a concessão de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco - CACEPE à
.ipresa de construção civil, entendendo-se como tal aquela cuja atividade principal esteja enquadrada em algum dos

códigos de atividades constantes da Seção F da tabela normatizada pela Comissão Nacional de Classift cação -
CONCLA, órgão coiegiado diretamente subordinado ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
(çZjRedaçào anterior, em vigor até 26/10/2012:
Parágrafo único. Relativamente à empresa de que trata o caput, a Secretaria da Fazenda deve baixar, de ofício, a
respectiva inscrição no CACEPE. no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação deste Decreto. (Dec
38.595/2012)
(rsjRedação original em vigor até;
Parágrafo único. Relativamenle à empresa de que trata o caput, a Secretaria da Fazenda deve baixar, de ofício, a
respectiva inscrição no CACEPE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste Decreto
(r4]Redação anterior em vigor até 04.04.2013:
§ 2° Reiativamente às empresas credenciadas para utilização da sistemática de tributação do ICMS incidente nas
operações referentes a refinaria de petróleo localizada neste Estado, de que trata o Decreto n° 30.093, de 28 de
dezembro de 2006, a baixa de inscrição prevista no §  somente ocorrerá a partir de 1° de abril de 2013." (Dec
39.072/2013 - Efeitos a partir de 03.01.2013)
[rSjRedação anterior em vigor até 22.01.2013:

§ 2° Relativamente às empresas credenciadas para utilização da sistemática de tributação do ICMS incidente nas
operações referentes à refinaria de petróleo localizada neste Estado, de que trata o Decreto n° 30.093, de 28 de
dezembro de 2006, a baixa de inscrição prevista no § 1° somente ocorrerá a partir de 3 de Janeiro de 2013. (Dec.
38.784/2012)

2>2hUps;//www.sefaz.pe.govbr.1.eglslacaoíTributaria/Documenis/Legislacao/Decretos/20l2/Dec38460__2012.htm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA
/  ' :■
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CERTIDÃO NEGATIVA
iN“ 49832/2021

:  RAZAü.SíHiAL

S()!,USrKK-St:R. K I KKrKIRI/.AÇOtS- blIRKU EPP
:  íNSCRIÇAO MUNIOPAl.: 29263

't
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Ruü .lOSI-('R!SPIA\'OC()l-I.H() BRANDAO, 30 B . I..C)TI-;03 .CinADR UNIVP.RSITARIA. Pclrolina O-P:
5a32K-’’K5

iXulov do ('ontrilmiiilc ou Rcsptvnsávd
SOLLLSTER - SLR. E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPPs

Mumcm Dociinifíito Jurídici*

IS.503.035/0001-10

EimIltcço

J Kua JOSKCRISPIAVOCÜEÍ.HO BRANDAO. 30B . COLINA IMPERIAL . C'[DADF. UNIVERSITÁRIA, Pclroiina
I CEP: 5632H7X5

CERTIDÃO

> CERTIFICO para os devidos fi ns. na forma do disposto na Lei Conipíementat' Municipal n" 017/2013 (CTM)  c no
Código Tribuuirio Nacional, que na presente líata. em nome do coniribuíntc acima identificado. NÃO CONSTA A

rt EXISTÊNCIA DE DÉBITOS refereme aos tributos municipais, inscritos ou nào em Divida Ativa, estando o mesmo
I cm SITUAÇÃO REGULAR, pcranlc a Fa/cnda Municipal.

0^ Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que
venham a sci apuradas piistcríormcnlc.

? L5PI: I ROLINA - Ph, Segiindu-feira, 27 dc Setembro de 2021

lista rertidào é válida por 90 dias contados da dala de emissão

VÁ LI DA ATÉ: 26/12/2021

\ Chave de Validação: bUl«7cfe

X■ :
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t
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f'fti>s://gol03.ciotd.e!.com.br/SefverExec/tnbutano^tributanocíienÜrBportHtml?KJD()cumBnto-bl087efe-t)B65-48lB-8f05-8Bed48cccbd8 1/1
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

2021.000006664016-11Número da Certidão: Datade Emissáo: 27/09/2021

OADOS C/O REQUERENTE

15.503.035/0001-10CNPJ-

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identifícado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 25/12/2021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intcrmunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requer^te supracitado estiver localizado em Pernambuco.

2
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PROC,
J20.^MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasti
Procuradoria>Gerai da Fazenda Nacional

Flí.

RUB.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLUSTER ● SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI
CNPJ: 1S.503.03S/0001-10

Ressalvado o direito de a Faz^da Nacionai cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.não constam pendências reiativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerüdáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:38:47 do dia 01/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2021.

Código de controle da certidão: 3DFB.CF36.9886.DFAB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2 ̂
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07/12/2021 09:54 Consulta Regularidade do Empregador

CPL-TuiiJviUSpVíiU
PRÜC,iZi
Fu.Voltar Imprimir
RL'E.

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão SoclalsOLUSTER serviços e terceirizações eireli epp

Endereço:

15.503.035/0001-10

R JOSE CRISPIANO COELHO BRANDAO 30 B / COLONIA IMPERIAL /
PETROLINA / PE / 56328-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/ll/2021 a 24/12/2021

Certificação Número: 2021112501434272172608

Informação obtida em 07/12/2021 09:54:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuilaEmpregador.jsf 1/1
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4
i^ODER J^UDICIÁRIO

TUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI (MATRIZ ENome: SOLUSTER

FILIAIS)

CNPJ: 15.503.035/000L-10

Certidão n°: 22677363/2021

Expedição: 24/07/2021, às 12:36:01

Validade: 19/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.503.035/0001-10, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou jem

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent^e—

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes /

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do/

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. /

2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE - EMPRESA

CERTIDÃO n° 00323/2021.

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI. CNPJ n“ 15.503.035/0001-10. com endereço á R José C C Brandão -
Cidade Petrolina - Estado de Pernambuco, está devidamente registrada neste Conselho sob o n®

90-01771, de 17/06/2021, tendo como Responsável(ls) Técnico(s);
HELCIO DE OLIVEIRA SIVIN»
RGn«1340762-SSP/PE

ADMINISTRADOR
Registro 06004-RD
CPF n» 169.602.384-04

CERTIFICAMOS ainda que a referida Empresa se encontra em dia com suas obrigações financeiras
para com esta entidade, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes á atividade de
ADMINISTRAÇÃO. Esta certidão é válida até 31/03/2022

A presente certidão nâo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que. posteriormente,
venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Emissão: Pernambuco, 18 de junho de 2021.

A autentiadade do documento pode ser conferida no
http://cfa-pe.impianta, net.br/sefvicosOniine,

informando o número de controle \
e2ae1b3f-a0d2-4976-aef2-5ec7220ae960

stte

Rua Josa oe Vasconcelos, 93 ● TamarineTa - Recife  - PE - CEP 53,1'0-040
CNPJ 03 089 591/0001-27

Te I etc nes ■ 81,? 3441 4196 13268-4414
cra@crap6.org.br! 'v.wcrape org.pr
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N» 2220536060/2021
Emissão: 04/08/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: 3dZ42

CREA-PE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CERTIFICAMOS qje a En^fesa mencionada enoonira-se re^s&ada neslc Confino, nos Tenros da Lei 5 194/66, conlorme os dados imoressos
nesta certidão CERT;F ICAMOS, arnda. que ate n presente da(<i a rctnndi pessoa jur dica e m,j(s) respmsAveK s) (écrvco(s) estão quites com suas
anjidacJes e dcmats ot>rgaçães junlo ao Conselho Regiona' de engerwaria e Agmnomia tia PemamBuoo CREA PE. estendo haOfiítada a exercer
8JBS atMctedes, orcunscnta ô(s) airibuiçôolções) de seu(s) responsâveilve-s) lécnico(s)

 lnteressado{a)

Empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEtR ZAÇÕES EIREIJ EPP

CNPJ 15.503 035A)OO1-tO

Regist-no, OOOOC5540B

Caiegcria: Matrí;

Capitel Soaa:: RS 500 OGC.OG

Data do Capitai: 25/i 1/2016

Eitixíi 3 I l

Obielivo Soaal CONSTRUÇAO DE EDIFiGiCS; iNSTALAÇAO E MANUTEMÇAO ElElHihA. IR/ViSPORTF ROOOVtARlO DF CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERíGOSOJ E MUDANÇA3, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTEHNACiONAb l OCAÇÂO DE AUT&MÔVElS SEM
CONOUTOfl ALUGUEL DE\MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSIRUÇAO SEM OPERADÔIH. EXCETO ANDAIMES}\.!WPE7A EM
PRÉDiOS E EV OOMiCÍUOa AT ViDADES DE L MPE2A Ellí PRAÇAS. RUAS. PATIQS, FFiRAS LiVRES* TRANSPORTE ESCOLA» SERVIÇOS
COMB NADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADWiNiSIRAT vd OBRAS DE iRRIGAÇAO. OBRAS DE TERRAPLENAGEPÃ ATIVIDADES DE APOiO
A AGRICULTURA

Restrçües Relatovas ao Objelvo Social: AS ATiVlDAOES DA EMPRESA FiCAM RESTRTAS AS ATRíBUIÇOES PO SEU QUADRO IÉ(>IICÜ

Endereço Mainr RUA JOSÉ CR.SPANO COELHO BRANDAO,. 30, B, COLONA iMPERiAl. PETROLINA, PE. 56326735

I

liporteKegatro Rerjetro Denralivo de Empresa

Date meai 15/10/2013

Data Indefimdo

Registro Rcg ona! PEO17136

 Descrição

OERIIOAO de REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JUR.DICA

 InformaçOes I Notes

● A capacidade técnlco-profisslonal da empresa 6 comprovada pelo conjunta dos acervos tãcnlcos dos profissionais constantes da seu
quadro tecnlco.

● Esta corddão perderã a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Última Anuloado Paga

Ar>u 2021 {&«}

Autos de Infração

N-Kla conste

 Responsávals Técnicos
ProfiMiaia FELIPE EMMANUELL FRANCO DE ABREU

RegisEo 0512698040
CPF 035.868 725 00

Data Woio: *4/0412021

Dato F’m IndeSmdü

Dato Fim de Contreto Indefin do

niuK» do Prolissionai

ENGENHEIRO CiViL

Al^dução ATigo 7' da Resxução 216/73 do CONFEA com exceção das aividades 1. 2. 3. 4, 6 e 8 do art i» da mesrria resouçôo
referente a aerooortos, podos e t}arrager% e ArtigoT^ da lel 5194/66 .

Tipo de Responsas dade RESPONSÁVEL TECNICO

r\

A auicri cdBOc desia Ceioao pode ser '^rrioada e<n hha://crea-c« sitac com brrpjôten. co.-n a enave: 3dZ42
ImprMSo om t>í.<ldr«21 » 04.S755 por; *daM. .p; 177.134,149.20
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-BA NO 82690/2021
Emissáo; 26/02/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: BCOdA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

I

CFRTtFICAMOS que o DroAtslona' menconetío enconira-se 'egisfado nesle Coisee^o, nos termos da Lei S.194^66, de 24/1?nfi66. corVorn« os
dados Boma CERTIFICAMOS, ainda, tacc o estabelecimento nos aiilgos 66 e 60 da 'efedda Lei. que o interessado n*o m encontra em deoin com n
Conseir» Regionai dn Engenharia e Agrononoa da Bana - CREA-BA

lrrterasaado(a) 

Íhofisakyi» FEüPE EMMANUEIL FRAN(»DE ABKfcU

Regstro 0512696040

CPF; 035.666 725-00

Tipode Rogistro OEFlNiTIVO ( PROFISSIONAL D PLOMADO NO PAlS )

Data dc regislro 26/11i?013

TftukKs)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVl

Atntjuigflo AiUgo 7* da Resquçte 218/73 eJo CONFEA com exceção das alvidades 1, 2, 3. 4. 6 e 8 do ad 1* da mesma f.-sniLiçâo reJerefat* a
aemoortofi, podos e barragenao Artigo7°da lei 5194/86

Restdçflcs: com exceção das atividades 1,2.3. 4,6  e 8 do ari. 1'’ da mesma rasoiuçdo reterer4e a aoropodos. portos 6 oarragens

ineWuiçio de Ensino: UNiS/ERSlOADE FEDERAL DO VALF DO SÃO FRANCISCO

Data de Formação: 01/11/2013 !

 OescrlçAo

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

 InformaçOes/Notas

● AntiBiflcaçlo dasts documento constitul-so om crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autora) à respectiva açSo penai.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteTaçào(õea) no{a) elemento<s) contldo(a) nesta documanto, esta Cartidio poraorá a sua validado
para todos oa efeitos.

■ Esta certidão perderá s vaHdsde, caso ocorra qualquer alteraç3o posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

 Uldma Anuld^e Pago

Ano 20211‘/1|

Autos de infreçào

Nada consta

 ResponsaMUdades Tácnlcas

Empreso J L CONTRUÇOES Ê LOCAÇOES LTDA ME

RegisLm. 0010065394

CNPJ: 24.996 771/0001-49

Data ínido; 08/01/2020

Data F&n: indafndo

Pata Fxn do Contrato Indefinido

TipodeResponsaOiirdade RESPONSÁVEL TECNCO 3
Empresa: CONSTRUÇÕES G C M ElRElI

Registro 0010098232

CNPJ:27 004 053«001-37

Data inicio 07/06/2019

Data Fim Indeinido

Data Fim de ConVatc. indefinido

Tipo de Rosponsab! dade RESPONSÁVEL TÉCNiCO

I
Aaucnif.^»*>iío»i»C«5<1«J4o oi»lc«j« em 'W»y/ero»Oa.»'-accom.D:/put»icc/, ovnacravo:BCt.dA

Impreuo em 26Q2/Z021 as ̂ 3.06 '8 j»r: jdopl, ip; 188 194107 !30 ^ llí

0^
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA, AGRONOMIA OU ATIVIDADES AFINS

c$
oiCO

2

f Io

o
9

Pelo presente Instrumento, de um lado FELIPE EMMANUELL FRANCO DE

ABREU, brasileiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n*

1346690294 e do CPF/MF n^ 03566872500 e registro regional CREA-BA sob
n** 66018 com ondersço na RUA PROFESSOR LUIS CURSINO n" 77,
Centro, Juazeiro - BA. doravante derKjminado simplesmente CONTRATADO

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÔES EIRELI EPP pessoa jurídica de
direito pwivado. estabelecida na rua José Cipriano Coelho Brandão. n®30 B,
bairro Colonia Imperial no município de Pelroilna-PE, .  inscrita no CNPJ
15.503 035/0001-10, neste ato representado pelo CLAUOEMIR DE SOUSA
COSTA, brasileiro, natural de Juazeiro-BA, solteiro, nascido em X/12/1973,
empresário, inscrito no CPF/MF sob número 023.104.634-00, carteira de
Identidade sob número 4.079.283 expedida pela SDS-PE em 19/09/2014.
residente e domiciliado na Avenida da Fortuna número 29, bairro Dom
Avelar CEP 56,323.630 na cidade de Petrolina-PE, adiante denominado
CONTRATANTE.

Este contrato terá inicio na data da sua assinatura, nào tendo previsão de
término '

Fm de comum acordo firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços
Técnicos Profissionais de Engenharia. /Agronomia ou atividades afins, de
acordo com as seguintes cláusulas e condições;
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato  é a prestação de
serviços, polo CONTRATADO ã CONTRATANTE, de assumir-a função de
Responsável Técnico pela empresa

CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo; A vigência é por prazo indeterminado a cmtar
de sua assinatura. É facultado és partes rescindirem o contrato com aviso por
escrito com antecedência de 30 (trinta) dias

CLÁUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabitidade devera ser comunicada
ao CREA peia parte que teve a iniciativa imedíaíamente após o ocorrido,
conforme a legislação Resolução 3X. do CONFEA, Art F? A.
responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa juridics ftca
extinta devendo o registro ser alterado a partir do momento em que
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Soiusler Serviços e TBfreiriyaçOes EireS EPP
Rua José Cipriano Coelho Sranürão - N*30 - B - Baiiri) Colma Imperial -* Petfolifia-PE

CNPJ: 15S03.035/0001-10
E-inad soiuster servicosfl6aQtmaii com

Telefone: Í87) -98875-3236
r
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2 Autentieaçio DJeitJi Código: 28611204218783215317-1
p 0»l«; 13W2021 14:38:54
^ Valer Total do Ato* Rf 4,M

BRSB? 2 Saio Digital Tipo Normal C:AU23158-AWWP:

S Cartório Azevédo Bastos
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Ifor requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela
pessoa juridíca o cancelamento desse encaixo:

íi for o jxofissional suspenso do exercício da profissão:

lil mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho
Regional, torne impraticável o exercício dessa funçôo;

IV tiver 0 profissional o seu registro cancelado:

V
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V.ocorran outras condições que a cfiténo do CREA, possam impedir a efetiva
técnicaassisténciaprestação da.

I ã
^ Ç? r-

<N C o
O © ~
CM
« ©

§ 1® - A pessoa jurídica deve. no prazo de 10 (dez) dias, promover a
substituição do responsável técnico

§ 2° - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da
pessoa jurídica, deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável
técnico, preenchendo os requisitos previstos nesta Resolução, e os
documentos pertinentes.
§ 3" ●; A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode
ser deferida na ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome,
relativas ao pedido, junto ao Conselho Regional.
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CLAÜSULA QUARTA: Jornada de trabalho de 18 H/SEMANA - hora por
SEMANA

S 5. i
J ^ ç
0^5
o● SEGUNDA-FEIRA’ 08:00 AS 14r00

●  TERÇA-FEIRA. 08 00 AS 14,00
. QUARTA-FEIRA 08:00 AS 14:00
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CLÁUSULA QUINTA: Valor A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO
pelos serviços efetivamente prestados a importância de R$ 7,000,00 ( Sete mil
reais) c < £)
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'  1 ^
■o “ aCLÁUSULA SEXTA: Condições de pagam^to. Será mensal, com vencimento

no dia 10 de cada mês. aue será pago mediante depósito bartcéno. fo a- í fVt 2ut
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Soiuster Serviços e Terceirizações Elreli EPP
Rua José Cípnario Coelho Brandràn - N'^0 - B - Bairm Colina Imperial - Petrofana-PE

CNPJ; 15 503.035,'0001-10
E*mail soiuster servico8<g>hç1ma>t.com

Teiefore: |87) -96875-3236
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% AutentieaçâoOitftalCòd)9o:2fiei1204214833«e5S30-1
S  12,'04«<12114:39:55
^ Vah>rTal4ridoMo;RS4.M

if. < Selo Digitai Tipo Normal C:AUI2S1S9-Z»TD;It

Cartório Azevêdo Bastosi Ak Ai»«ia»nliEp«AtleAinn.rMit Mn» óm EiM^ Ja4o aiMM - >0
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CLÁUSULA SÉTIMA: Foro; Para solução de eventuais tilíg»os oriundos deste

contrato as partes elegem o Foro de Petrolina-PE  , com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Acordadas, as partes ftrmam o

presente corrtrato, elaborado em 2 (duas) vias de igual teor, e forma, na

presença das testemunhas que tudo assistiram.
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AUÕEMIR OE SÕUSÁ^COSTACl. FELIPE EMMANUELL FRANCO OE ABREU
CPF 035 868,725-00
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Sohisíec Serviçns e Ttrcejfzaçôes Eireü EPP
Rua José Cipriano Coelho Srandrâo - N*30 - B - Bairro Colina Imperial - Pelrol na-PE

CNPJ: 15.503.OJ5/OOOMO
£-mail; sc^üsier.setvicübttholtnail com

Telefone (67) -98875-3236

c>M*a<MO»eMaa«»«n' rUK«://t«ICd>ruJl»D.|M VOuCentiitecOocunwWBm M^J'4^cv»JObAV.j'v.^-.i-X»cxj-K:rMC^'t204^1i)V261233feâ

Aulemlcaçao Digitai Código: 2M11^)4215e2612S3S5-1
O t>«a; 12ÍM«02114;39;56

^ ^ Valor Total do Alo; R$ 4,66
^ < Selo0^ital’npoP«onn3ÍC;AU23t80-JRei;

I Cartório Azavddo Bastos
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CERTÍFÍCADO DE ACERVO TÉCSiCO

Página 1 de 2
bo de parte interessada adiante nominada e qualificada, para ̂ ns de »:«rvo térmico, quã fazendo rever

os arqulvos~deste conselho foi venficado encontra-se anotado sob forma de responsabilidade téaiica o que ̂  seque.
Fhcrfisslonal
Número da Carteira
Visto CREA

CREA de Origem
Título ■

Titulo

Gsrtffeo,
í3

Ricardo Rodrigues de Souza
; RNP-201210521-1

;Riode Janeiro

,  Tecnólogo em Construção Civil
Engenheiro Civil

BA0000013810000174 Série: A
;25/01/2013

Número ART

Data de Anotação
,  No. ART Viftcuiada

Empresa Contratada
Nome Contratante

Nome Proprietário
Endereço da Obra
Valor da Obra.

■^ídade

.-articipaçAo
Tipo;
Data de Baixa
Motivação da Baixa
Período

: Soluster Serviços e Terceirização Eireli
: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA

Soluster Serviços e Terceirização EireB
Rua Joaquín Nunes de vôúira, 334, centro

0,00
:VlTORIA DA CONQUISTA- BA

:CO - responsável
; Normal
: 13/11/2013

. POR conclusão
■ 01/02/2013â01/11/2013

● ●éss
'ObservaçOes

Pf:OJETO E EXECUÇAO - CONSTRUÇÃO OE BARRAGEM, 50 000 MIL METROS QUADRADOS DE PAVMENTAÇÃO DT. ,
PARALELEPfPEDO E AMPUAÇAO DO ESGOTAMENTO SANlTARIO ANOTAÇAO DECORRENTE DE PROCESSO AP03TERI0RE N" í
2013157M, {

DESCRIÇÃO OA OBRA OU SERVIÇO
Qualidade; 01.  Atividade: EXECUÇAO

Descrição; 3ÁRRA6EM
Nível; ATUAÇAO Unidades: UNIDADES

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO******"*
Quantidade; 50. COO m*Atividade: EXECUÇAO

OascriçSo; PAVIMENTAÇÃO PARALELEPIPEOO
NIvel: ATUAÇÃO UnkJades; METROS QUADRADOS

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO
Quantidade 2.800 Metros^  jvidadô: EXECUÇAO

Descrição; ESGOTAMENTO SANlTARIO
Nivet: ATUAÇAO Unidades; METROS

Rua Prof68*or Ala»i» d« Carvalho. Fiího, 402 - Enaerte; Valho de Qfoías - Salvado. - BA-CEP 40243620-F?x. (7n453-ô963
Home-Page. |Mtp jMvv* crea&a urj-of E-Ma4' cr8aba@cfaaba.crg.br

■aaS S AutenticaçloCHgItil Código: 28611S0SZ07740981033-1 /
-O Data; 1S/M/2020 08:23:54 I
g VdM Total do Ato: R$4,56

Wn < <Uilnn(rtltnlTlRnNnnn)Mr-AKl«>R»7^NKn' »

\ % Cartório Azevèdo Bastos
i \ft A».PrMldantte{MieioPenoi>1t49

B»kre úm Baudo. Jole Pa«M» ● PB
s ;M) M«4.a4W ● e»1otteO«MvKBfawto».i»»Uf
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CERTIFICADO DE ACERVO TÉCSI^ O

Página 2 <fe 2NoC^ 2020/2013

Cuja(s) c6pía(s) xBfografada(s) do(8) atéstado(s), cujo teor ô de Inteira responsabilidade do(s}
emitente(8),vaKao) em anexo{s) conferlda(s) e autentlcada(s). esta certidão é para fim exclusivo de acervo
técnico e nâo acrescenta qualquer atribuição as originaímente consignadas no registro do profissional no

*  CREA sendo vedada qualquer extrapolação, nos termos da alínea “B* do artigo 6® da Lei 5.194 de 24 de
dezembro de 1966. E nada maior havendo, nem me tendo sido pedido, eu. MARIA DA GRAÇA C. SILVA
FREITAS, dato e assino a presente certidão.

a
n

%

3

Salvador, 10 de Dezembro de 2013 E

!É S o
ó

MARIA Õ^GRAÇA C. SILVA FREITAS
SUPERV. DE REGISTRO E CADASTRO
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Rua Pfofasaor Woteio ite CarvtfHo. Fi8». 402 - Ensenho V«9» de Brota» - Salvador - BA - CEP 40243620 - Fax; (71) 453-8963
HofiwPice; buo7/ww^.peaba ara.ty E-Maf cmabsecreaba org br

Cartório Azevâdo Bastos
A», frwldante EpKieici ^«o* ● 114S
Mrra do* «Mado. Mo PéMM ● PS
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●- s
®0 Atfewttic»^ DIsHal códtse: 28«11808202075be62S3-1

S OaU: 18/09/2028 08:23:55
I Valor Totoi do Ato: RS 4,56 Candeu-das.itiibx
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PRÊFEifURAMUNiaPALDEVITORIADACONQUISTA :

ATKSTAIK) TÉCNICO

Atestamos para os devidos fins que a empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES

EIRELI - ÊPP. CNPJ

BrandSo, Colina fmperiai, n® 30-B. Pelrolina-PE. Através de seu responsável técnico RICARDO
RODRIGUES DE SOUZA CREA RNP-201210521-1 executou obra de CONSTRUÇÃO DE

BARRAGEM, SO.OOa M’ DE PAVIRUENTAÇÃO DE PARALELEPIPEOO E AMPLIAÇÂO DO
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO. ANOTAÇÃO DECORRENTE DE PROCESSO

APOSTERIORE N« 20131S73S, NA CIDADE DE VITORIA DA CONQUISTA-BA.

Conforme descrlmlnaçlo dos itens abaixo:

■ Início dos serviços: 01/02/2013

termino dos serviços: 01/11/2013

CONSTRUÇÃO OE BARRAGEM

blSCRiMÍNAÇÃÒ'

15.S03.035/0001'10, com sede na Rua Jose Crispiano Coelho

UND. QUANT.I  ITEU
' ̂

FÜNDÃÇi^CUTOfF
Escavaçáã carga e transporte em material 1* categoria, oorn bota fora ate 300m

Escavaçao, carga e trarwporte em material 2* categoria, com bota fora ale 300m

Tscavação. cerga e transporte em material 3* categoria, com bota fora ale 300m

1.0

M» .  2.6311.1
3.084M‘1.2
2.5001.3

í-

CONSTRUÇÃO DO MACIÇO INCLUINDO FUNDAÇÃO2.0
54.500 .M*Escavação, carga e transporte, ate 1 km. em material de t" categotia. com bota

fora ate 30C^
Momento extraordinário de transporte em caminhão basculante - DMT 2 km

Compactação, indüindo espdhamento. destorrõa menlo. homogeizão e
umedacimento

2.1

54.0002.2
64.600M'2.3

PROTEÇÃO DO TAtUDE D6 MONTÃWTE~3.0
M» 2.000Camada filtrante da transição do rtp-rap, incluindo extração, transporta e

colocação ; '
Enrolamento de pedras jogadas (rtp-rap)

3.1

M* .  3.0003.2

ÃÕ SANGRADOURO
9.500M*Escavação mecânica, carga a transporte em matenal de 1'*ca»goría, com bota

toa ate 30Q0m
1 Escavado, carga e fransporte em material 1* categorta.^õm bota toa ate 3000m

; Êscãvãçaõrcaroa ê trãns^^êêmTn^^^^ categoria, com bota fora ate.aooom
Horas maquinas de trator de esleira 04

4.1

3.6404,2
2.6314.3
2,300H4.4
2.300H4.5 r Horas maqtjnas trator de pneus

^ Horas maquinas de retroescavadei^^^^
Horas maqo»r\as de escavadeira

i

rc

Hli-.4.6
ntcstrrvfcT

gisliiiUo iw CraiA7BA‘ í
épmcmtegfnfti,.
da CAt'

2.300,M4.7
2.31H4,8 Horas maquinas de Patrr^

MURO DE PROTEÇÃO5.0

iS" ●M*

Mafi^:itííU.ÍJiaça.s Cnlhãõ dd
^^pen-. g. üJ

V»

i

5.1 Escavação em material 1* categoria

^venaria de pedra de funds^

Ãtvenaiie de pedra rachão

1800M*5,2
2100M'5.3

mRevestimentoÓ.4 HÜ

Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista
Praça Joaquim Correia, n* 55, Centro - Vitoria da Conquista - BA, Cep. 45.CXK).907 ;

O

■

as Autwidcaçio Digital Cãdigo: 2S«11S092088SSS08S15-1

C 0^:18/09/2020 08:23:55
Ü Valor Total do Ato: R$ 4,56
A ftAlnninitftlTirw>NnnniUr.>AKMAKrWUOnX-1'

V g Cartório Azevftdo Bastos
A». yrMMontoEpBAcloPtto». IfCS *
Balro dos Eat^e, JoAe P»MM ' ̂

yy y <>3) M44 aW. Mrtei1oOo«wlob*»<o».i>Attf CAvec*!»
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CPI VALE
/* L'20_â^PROC.J.

PREFEITURA MUNICIPAL OE VITORIA DA CONQUISTA (
c

FlS.. 8
C

w o
■o
S
g*>
I
c

PAVIMENTAÇAO OE PARALELEPIPEDO
TOTAL: 50.000

AWPUAÇAO do SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARJO
€
S

decrunaçAo
inotalaçAo e mobiu;

ITEM (MD I QUANT. ^\
EAÇAO.DE EQWMMEHTtiS. A*"rR A "
‘o|j^fn?;tr:Tdcr-Tro-' -C KhrA/-HA - c

L-AT N
cpi
Ttnr

-A
1.0 &

p if>.-s<9 ^M IrwtalBção do canteiro de VB 1.00
a12 Piaeedaobra VB 1.00 5S
^ CS|

1.3 Locsçflo da <rf>ra VB 1 00à- ...4—WfJFjTi
fif.rm1.4 Placa de »nanzaçõo VB 001.00 o»

0) .

-S 8

●Sup-v\. üí
 P d.* Freitas

í Uviriür.» c Cso.vifo
I

PAVI|gHTAÇA0

Escavaçao em malerial 1' cateporia
Regularizagao do terrerto
Remoção oq material proveniente do corte DND 10M ‘

Aterro corn material seteoionedo e eapalhado com camada de 0,20cm
Fornecmwrrto e aaaentamento de meio ● 6o ●

; Fornecimento e assentamento de paraleiepipedo com rea)unte de areia e cimento
Execução de pedra granlBce para final o*/ encontro de rua» ( arremâte )

1

£
2.1 M> ^100

50.000

m
y...

II2.2 M»
O
C

jyp_ a.ioo M

2,4
10.8(M_
Í0800_
50000

t

2,5 <N *DM» SA £

2.6 II
3 isi2,7 ftf 1080
.3 M
* I3j0  AWPLIAÇAO aiSTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO

3,1 Placa da obra *

341 locacao e nlveiamento' lopograhqo
3.3 Demolição de pavimentacao paratelepipedo

Eecevaçio manual de vaias ete 1 ,S0m
Eacavapio menuel de vaias de 1,50 ate 3,00

3.8 Escaveçâo manual de solo de rocha em decomposição
I Aaeentamento de lupo PVC vinil 125 mm inctuaíve'conexoes

e feoothimento de tubulações com aolo argiloso
3.9 ^ Reaterro compactado

3.4

3.7
t

3.6
T

;  3,10 Esooramento de valas

1
3.5

:  3,11 Pieoem ooncieto
3,12 Conorelo armado knçado em fundaçOes, iii^BÍve fôima. esooramé^

ferragem

Poço de visite em ar») de concreto ● moldado. damiBtro em 80 cm tf 1 40 de
profundidade

3.14 Poço de visite em anel de conaoto |xe ● mokiedo, diâmetro de 100 cm
Recomposiçto de Pavimento em paraletepípedo

Remanetamento de redes de abasteanênto de agua
Cerca de sinalizeçáo noturna, inclusive iluminação

3.18 Teste e llmpeze da rede

3.15
3,16
3,17

X

VB 11 OO
IO o

2.800 5 °
W 2406
M» J2815

693.15
AIO ^

S 3
<6 4\

197
M* 2.800 ●õ 1

rí S
9533.25

tiP 2.354 c ●< o ^T 3")M* 2.100
O

'M* E●1.340 >
M=> 250

h %
:  3.13 . UM 32

8 8
●f I«

iUM 32  c
85

t

M* 528 ’
4<-

WP 380

Or c

I
MARTINS ADRIANO

SECRETARIO DE OBRAS

£

I ic

5Prefeitura Munidpal de Vitoria da ConQuIsta

Praça Joaquim Correia, 5S, Centro - Vitoria da Conquista - BA, Cep: 45.000.907
a ^
I 

ê
'S
O\

i Autsnticeçao Digital Código: 28611809208399861935*1
^ .5 Data: 18/08/2020 06:23:!te

S Valor Totai do Ato: R$ A58
fUln r»*««hd TInn Nnmi*l r.'AtCMnft9en^SA.I-

f.
. I Cartório Azevêdo Bastos
\S A».Prsaki«nlaE|MUctoP«M<tt.11ti
; li Bairro do>CkUda.io4eP»MM> PB

r! y im»44"640«■ e»teflo<^a»v»^obiUoo,»otSr e«Mfeat<ti
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C RE A“B REGISTRO DE ̂ STADO
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

7589272Ü21
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional FELIPE EMMANUELL FRANCO DE ABREU referente à(s) Anotaçao(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FELIPE EMMANUELL FRANCO DE ABREU

Regisb'o: 88018BA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 0512698040

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 14/09/2020Número da ART: BA20200365S92

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada. J L CONTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA ME

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 13.915.632/0001-27

N“: 32

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

Endereço do contratante: RUA 15 DE JULHO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO

Contrato: 604/2020

Valor do contrato: RS 3.871.444,03

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço; RUA 15 DE JULHO

Complemento;

Cidade: JUAZEIRO

Data de início: 26/08/2020

Finalidade; Infraestrulura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL  - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 -

TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técrrica 125202,00 METRO CÚBICO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES

PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #694 - ESTRADAS 111 - Execução de Obra Técnica

2921380.00 METRO QUADRADO;

 Observações

Recuperação de estradas vicinais dos distritos do município de Juazeiro-8A

Bairro: CENTRO

UF: BA CEP: 48903495

Celebrado em: 24/08/2020

Tipo de contratantee; Pessoa Juridica de Direito Público

N”: 32

Bairro: CENTRO

UF: BA CEP: 48903495

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ: 13.915.632/0001-27

 Informações Complementares

● CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.
● ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÃS ORIGINARIAMENTE

CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALlNEA

●b‘ DO ARTIGO 6* DA LEI 6.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.
● O PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO É OE 26/08/2020 À 26/08/2021, E O PERÍODO EXECUTADO ABRANGE ATÉ 30/11/2020,

CONFORME O ATESTADO ANEXO.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), ex[^dido
pdo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações neie constantes. /

Certidão de Acervo Técnico n" 75892/2021
14/01/2021,13:02

AA01Y

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra yjualqyer alteração
poslerior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verifii
ba.sitac.com.br/publico/, com a chave; AA01Y

Ia em: http://crea-

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técníco-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a)  à respectiva ação
penal.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n'’ 8,666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conseco a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

3 5

g CREA^AConselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PRCffESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO, 402. ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADDR-8A.

Tel: ♦ 55 (71) 3453-6990 Fax: + 55(71)3453-8989 E-mall: creaba@creaba.org.bT
Impresso sm: 18/02/2021, às 09:50.
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!2È^PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDUR Flí..

"6.;

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE SERVIÇOS

° «j £
£ IF <i>
</: 5 _
c CO ®

-uAtestamos para devidos fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação da Administração

Pública modalidade Tomada de Preço n° 604/2020, em cumprimento ao disposto no artigo 30, § 1°,

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, realizado pelos Responsáveis Técnicos Engenheiros, Felipe
Emmanuell Franco de Abreu, CREA N“88018/BA e André Luiz Gama Santana, CREA: N®

0516712853BA.
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO

CONTRATO N® 604/2020

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia

relativos á execução de recuperação de estradas vicinais dos distritos do município de juazeiro-ba.

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.871.444,03 (très milhões oitocentos e setenta e um mil, quatrocentos

e quarenta e quatro reais e trás centavos).

ART DE EXECUÇÃO: N® BA20200365592

PERÍODO PARCiALMENTE EXECUTADO:

INÍCIO: 26/08/2020

TÉRMINO: 30/11/2020

PREVISÃO DE TÉRMINO FINAL; 26/08/2021

CONTRATANTE:

Razão Social: Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA

CNPJ; 13.915.632/0001-27

Endereço completo: Praça 15 de Julho, 32. Centro, CEP 48.900-20100. Juazeiro-BA.
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CONTRATADA:

Razão Sociai J L CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CNPJ: 24.996.771/0001-49

Endereço completo; Av. 03. SN. iote 08. Distrito Industrial, CEP 48.909-745, Juazeiro-BA.
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RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DE EXECUÇÃO

Nome: Felipe Emmanuell Franco de Abreu

Título: Engenheiro Civil

CREA RNP 0152698040

ART; BA20200365592
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ü CO <Ji

Ü d»
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o
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O
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7 C«p. 4890S-000 / Fon* (74) 3612-5487S«cret«iría tSt Obras e Descnvolvímentp Ürbano-SEDUR / Oistríto Industrial s/n / Juazeli o
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOReA.

Tel: + 55(71)3453-8990 Fax: + 55(71)3453-8989 E-mall: cfeaba@creaba.org.bf
Impresso em: 16/02/2021, às 09:50.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDUR
FlS.
K!JB.

° (í £
£ IF <Ü® ●£

Nome; André Lutz Gama Santana

Titulo; Engenheiro Civil
CRA RNP: 0516712853

ART; BA20200429516

(/) J5C 03 ro
O  2
O ra
o  4)
^ ro
o f=

§ pjc Ç>.(0
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DE FISCALIZAÇÃO
Nome: Damião Silva de Souza

Titulo: Engenheiro Civil
CRA RNP; 0500518406

ART DE FISCALIZAÇÃO: BA20200369421
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ENVOLVIDAS: EXECUÇÃO u
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OBRA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICMAIS
CONTRATADA JL CONSTRUÇÕES E LOCACÕES LTDÃ

CONTRATO; 604/2020
Item IPescrição
1.0 Servií^s Preliminares

Placa de obra em chapa de aço galvanizado
Locação de veículo tipo pick-up compacta para a fiscaliza<:ão

2.0 Mobilizaçâo/Desmobilizagão e Administração local

1.1.
1.2

QuantidadeUnid.

m* 0,00
Unid 0.00

2Ç0Mobilização e desmobilização de equipamentos
Administração local

2 1
0,902.2

3.0 SLi)leito
I Regularização de subleito

4.0 Pavimentação em revestimento primário
Transporte com caminhão basculante de 14 m3, em via urbana em
revestimento primário (unidade: m3xkm). Af . 04/2016
E5cecuçâo de revestimento primário com material de jazida
Escavação mecânica de vala para drenagem com valetadeira em
matenal de l^categoria

3.1

4.1
4,2

43

2.921.380.00m*
V>
(0

O

m*xkm CO
536.922,75 E

●a>106.984,55m* c/ oo
«5

40,00m*
<N
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

Tel: ♦ 55 (71) 3453-8990 Fax: ♦ 55 (71) 3453-8989 E-malI: aeatia@creaba.org.br

CREA-BA
r rri^n ■

Impresso em; 18702/2021. às 09:50.
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VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDUR
PkOC.
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Relação das localidades que foram feitos os serviços do objeto deste atestado;
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(iuntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Curitiba-PR
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N° Apólice Seguro Garantia; 01-0775-0353640
Proposta: 3230031

Controle Interno (Código Controle): 952196452
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0353640.000000
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0353640

^ Proposta: 3230031
i ̂  Controle Interno (Código Controle): 952196452

de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0353640.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Licitante R$ 64.384,87

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigénda
Modalidade e Cobertura Adicionai importância Segurada

Inicio Término

Licitante R$ 64.384,87 20/12/2021 18/02/2022

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante.
^Adicional de Fracionamento.

I.O.F.

R$ 190,00
R$

R$ 0,00

Prêmio Total R$

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento
27/12/2021

N^Camê
119505081

Em atwámwto à Lei 12.741/12mft>rTnamosque modernas alíquotas de 0,65% de PISiPasep ede4% de COFINS sobre
especifica.O(s) valor(es) aoma descrito(s), é(sáo) devido(8)

■  ̂ ^
cenano desta contratação de cooertüra(s)Pode(m) sofrer átera

no prêmios de seguros, deduzidos do estabeteddo em tegisbção
çBO(ões) quando contratada(s) Isoladamente ou em outra composição,

AA
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA Fl5.
R''B,

Objeto da Garantia

Esta ̂ olice, de nsc9s declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
I ornador adjudicatario se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação concorrência 007/2021.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
* « ********************** ,^ ************** ******
******** *********** * * * * ************* *********
******** ******* ********* ********* ************
* * * * * ********** ******************************
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PrtOC.,
bOTCONDIÇÕES GERAIS FlS,

CiRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive

!  de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
'  do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
í

;  I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

I  lli - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

I  IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

I  2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrai
Seguro Garantia. ^

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou líobânur^s
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contrataníes./

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada moddliçíade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Coií^ões
Gerais,

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública^ (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

L

y 2_
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2.6. Endosso: Instrumento formal, assinado pela seguradora, que Introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização; pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.J0. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

I  2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
I  posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
I  valores a serem indenizados.
I
I

2.13. Segurado; a Administração Pública ou o Poder Concedeníe.
I

I  2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora
j  das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

nos termos da apólice, do cumprimento

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A prop
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identjfha
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento^^ 7

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação du nao
da proposta, contados da data de seu receoimento, seja para seguros novos ou renovíiçõés,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1 Caso o proponente do seguro_seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

ta

e a

APÓLiCEDíGíTAL
Página 4 de 16



Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0353640

Proposta; 3230031

Controle Interno (Código Controle): 952196452

N” de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0353640.000000sT

juntoi# SEGUROS

WamLE
PROC.,

MUFlS.,

riB" F
poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no Item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco. y r- r y

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizara a aceitação tácita do seguro.

^ 3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se maníftste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

I  3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
I  aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

^  4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
I  documento que serviu de base paja a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
I  devera acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para_a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
momficação dç valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de

^ endosso.

/5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazc/de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o toniíadi/r /ão
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.  ' J /

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poüerá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em casç de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas

rT
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parcelas coincidir corn dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia util em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança díretamente ao tomador
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à

data do respectivo vencimento. v o

6. Vigência:

6.1 Para as modalidades do Segurp Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
principal, a yigencia da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,

respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidadecontratada.
/-A,

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo Informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

I  6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
!  Y.ocurnento que serviu de basejDara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
i  apoiice acompanhará tais modificações, devendo  a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
oase para_^a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a

●  vigência da apóice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por melo da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
I

!  Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
I modalidade nas Condiçoes Especiais, quando couberem,

i  7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
^ apresentados para a efetivaçao da Reclamação de Sinistro,

base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informaçao complementar. r y

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada duraníe o.
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formaliíien e ac/
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, coniuntamente
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

as rs zoes

8. Indenização:

8.1. Caracterizado 0 sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
maxirno de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

APÓLICEDIGíTALPósinaSde 16
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P'IB, p
.  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados nela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

II

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagarriento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
devera ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
Ultimo documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias sera suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele
forem completamente atendidas as exigências.

^ 8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia util subsequente a revogaçao da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da

I  3evído°^^^^° reclamaçao do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo

em que

8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriqa-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não
termos da
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
^ indenizaçao, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
postenor ao termino do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice u«
vier a substitui-lo sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índic
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixa J
para pagamento da obrigaçao, serão equivalentes à taxa que estiver em viqor para
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

pagamento das obrlgaçõe^s pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
Uausula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

ao/

anterior

a mora

10. Sub-Rogação:

APÓLICE DíQTA!
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contraterceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador osdireitos a que se refere este item, « r j » .

11. Perda de Direitos:

Mpóte^es'*^° perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

I -- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

[  II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
j  responsabilidade do segurado;

I  III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
I  acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

I  \y ~ Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado pelo
j  beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

I V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato deI  seguro,

P segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstancias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

^ 12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
respondera, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes
relativamente ao prejuízo comum. j >

13. Concorrência de Apólices:

^ utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para coprir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.  [

14. Extinção da Garantia:

14.1 A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que c^orrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conformeItem 7.3. destas Condiçoes Gerais:

APOLICE3ÍG1TALPágina 8 de 16
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I - quando o objeto do contrato principal oarantido pela apólice for definitívamente
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

realizado

quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apolice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

y - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condiçoes Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente sera liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do aii
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

I  15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado pu da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as

;  seguintes disposições:
I

hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, alem dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

I  15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá.
I  emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo

no

;e:

Relação a ser aplicada sobre a vigência -~|

original para obtenção de prazo em dias—|—PrêmiO'

■%-dO' Relação a ser aplicada sobre a vigência — |

original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio-

●%*dO'

-15/365.

-30/365-
-45/365-
●60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365
120/365
135/365
150/365
165/365
180/365

●13%. -195/365

-210/365
-225/365

●240/365

-255/365
-270/365

-285/365
-300/365
-315/365
-330/365
●345/365

-365/365

-|---73%-..

-I - - -75%^
-I - - -78%C - .
^ . . .80%. . .
-I - - -83%. - -

■} - - -85%. - -

-|...88%.--
.. -90%. - -

-I - ■ -93%. - -
■I ■ ■ -95%- - -

-l-.-98%...
.|..ioo%..

●20%
●27%.

■30%.

■37%
-40%.

-46%- Cl'?●50%
●56%.
●60%

66%
●70%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imedíatamente inferior.

r
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderãoresolvidas:

l-por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judiciai.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissóría de
arbitragem, que devera ser facultatívamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio die Juízo Arbitrai cujas
sentenças tem o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

ser

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

i As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílioI  deste.

19. Disposições Finais >

^ 19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. /
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas paraAalfim neles indicadas. '

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incejatíVc
recomendação a sua comercialização. ^

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice^
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

ou

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
w^.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
w I I é

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
/ CNL

\
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

* * * * * ******************* *********************
**************** ********* ********************
********************************* ************
********* ************************************
********* *************** *********************
********** ***********************************
************* *********** *********************
* * * * * ********** ********* ****
*************** *********
*************** **********

****
***

*****************
*****************
*****************

********* ************************************
* * * * * ************** *** ***********************
********* ************************************
********************************* ************
*************** ********* *********************
*************** **** ***** *********************
*************** ********* *********************
******************************** *************
****** ***************************************
*************** *****************
*****************************
**************************

***
******

*************
*************
*************

* * * * *****************************************
****** ********* ******************************
*************** ******************************
*********************************************
********** ***********************************
*************** ************** ****************
*************** ******* ***********************
*********************************************
********* *************** *********************
*********************************************
*************** ********* *********************/
* * ************* ********* ** ***************
****** ***********************************
* * * * *************************************
*****************************************
****** *********************
***«***«***★* ** **************************
*****************************************
********************** *******************
************ *** *** ***********************
*************** ********* *****************
*************** **************************
*************** ********* *******
*********

**********
********************************

*************** ********* *********************
****** ********* ******************************
*************** ********* *********************
********* ************************************
*********************************************
************ *********************************
************* ** ********* *********************
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CAPiTULO II ■ CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  ■ RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

^ 1. Objeto:

I  1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
!  pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
j  nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

I  1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
;  indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições;

I  desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6” da Lei n°8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita
expressamente descritos neste documento.;

aos nscos

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabeleciao no Edital de
Licitaçao.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do con
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: í ,

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
ad udicatárío em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamacao doSinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

5 )
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do editai de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação d9 Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/ínércia e das devidas justificativas, se houver.

Quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
apos analise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações

cobertas pela ajDolice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
^ final de regulaçao.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
premio proporcional. ^

6. Disposições Gerais;

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não

I  assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e prevídenclárias, de seguridade
j  social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
I  referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
I  nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer

Á responsabilidade. 'i

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danps
e perdas ca^usados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado
document^ão hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a nati
do atentaifo, independenternente de seu propósito, que tenha sido devltfôimeihte
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

com

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não opos çãp
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda q^ue a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quantp à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemenio contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais. ^

APÓLICEDICITAL
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

*** ****** **************
*************** **** ****

******* ***************
******** **************

********** **************** *******************
********** ***********************************
*************** ******************************
*************** * ******** *********************
****** *********** ****************************
********** ***********************************
************ *********************************
* * * ******************************************
* * * ************ ******************************
*************** ******************************
*************** ********** *************** * * * * *
*** ************* ********** *******************
*********************************************
********* ************* *********** ************
*********************************************
****** ********* ******************************
*************** ******************************
********** ***********************************
*********************************************
* * * * * ********** *********** *******************
******* **************************************
********** ***********************************
*************** **** ******* *******************
****** ********* ********* *********************
****************************** * * *************
*********************************************
*************** ******************************
*********************************************
*************** ********** ********************
********* ****** ******************************

****************4********** ******************
* * * *********** **************************** */* *
*************** *********** **************** *
********************************* *********

********************
* *

************** ******** * *
****** ********* ********** ***************** * *
********* *************** ****************** * *
********* ********************************* * *
************ ****************************** * *
********* ****** ********** ****** *********** *
****** *******************^ *******************
*********** **** *************
*************** *********
*********

****
************* ★ ★ ****

*************** **
*****************
*****************

* * * ************ *********** *******************
* ********************************* *** ********

********* ************************************
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins Indenitários, esta apólice nâo cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupçâo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

II

/-H
it

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."1

****** ***************************************
************* ** * *** *** ***********************
************************** ******* ************
*********************************************
* * * ********* * ** * ************ ******** *********
*************** **** **** **********************
****** ********* ******************************
****** ***************************************
*************** ********* *********************
****** ********* ********* ****** ***************
****** ********* ******************************
*************** ********* *********************
******************************** *************
*************** *********** *******************
************* ** ****************** *** *********

*********************** *************
* ********** ****** * ************

*********
***************
********* ****** ***************
*************** *************
*************** *********

* ** *** *********.

****************y
********************1

****** **** ***** **** *****
* * * * *

********************/*
************************************** * z*^

************ *********** ***************** * * *
* * * * * * ********* ************* **************** *
*************** *************************** ,^ 4 *

******************************************* 1

* * * ******************* ********************* *
****** ***************************************
****** ******* ** **** ********** ****************
**************************
*************** **

*******************
** **************************

*********************************************
****** ********* ********* ******************* * *
*************** ********* *********************
*********************************************
*** ****** ****** **** ***** ***** ************* *7* *

f S
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Devolução de Documento Rua.

No caso de d^olução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 01-0775-0353640

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Nome:
RG:

Cargo:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO
CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROLINA

CERTIDÃO NEGATIVA

Eu, ELIANE DE LAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de Petrolina,
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

C E R T IF I C O, em virtude da faculdade que me  é conferida por Lei e a requerimento de pessoa

interessada, que revendo os registros computacionais do sistema JudWin 1° grau deste Poder

Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema PJe, constatei a INEXISTÊNCIA

DE AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERA ÇÕES JUDICIAIS, nos últimos dez (10) anos, contra:
SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELf, Inscrito (a) no

CNPJ/MF sob n^. I5.503.035/000I-I0. “ESSA CERTIDÃO NAO INCLUI OS PROCESSOS

DISTRIBUÍDOS ANTES DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM

TRAMITAÇÃO”. O referido é verdade. DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi a busca

e digitei). Dado e passado nesta cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na terça-feira,
16 de novembro de 2021 10:13.

ELIANE DE LAVOR FREITAS

Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina
Matrícula 178224-0

Válido apenas para processos em tramitação na Comarca de Petrolina
Obs.; Sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n° 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016

“A afirmação do Escrivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RJ 57/29)
K'Praça Sanlo.s Damont. ,s/n - Centro. Pecrolina-PF-! CF.P: 56.304 - 200. Fone: (Oxx87) 3866-9553/3866-9554.

E-inail: disiribuicao.petrolina@ijpe.jus.br

Assinado eletronicamenie por: GILSON GLEDSON MEDE!ROS:1835190
i  SERVIDOR- Informaçao . . .. __ _.
em 16/11/2021 as 10:15N/S Cert.: 388587505334498166671763238385784848^^ ̂

49.I4.HF.55.K4http ://vvww[*Íi .tjpe ,j us ,br/vaí idardocumeríto
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EMPRESA; SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - EPP.
RUA-JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÃO, N® 30 "B" - BAIRRO - COLONIA IMPERIAL.
CEP: 56.328-785 - PETROLINA - PERNAMBUCO.

CNPJ: 15.503.035/0001-10- NIRE: 26.6.0000340-1 de 08 de MAIO de 2012.

Fl. 001

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

DECLARAÇÃO:

A-SOB PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO

VERDADEIRAS, NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS.

B-AS INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS NSs. 004, 005, 006 e 007 DO LIVRO

DIÁRIO Ne.05 (CINCO), EXERCÍCIO DE 2020, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DE PERNAMBUCO SOB O N«. 21/001004-5 EM 28/04/2021

C-A SOCIEDADE NÃO POSSUI CONSELHO FISCAL INSTALADO.

D-A SOCIEDADE NÃO POSSUI AUDITORIA INDEPENDENTE.

PETROLINA (PE). 31 de DEZEMBRO de 2020

w JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Contador CRC CE 011.367-O-T BA
CPF: 418.162.504-49

RG.: 1009079972 SSP/8A.

Administrador.
CPF: 023.104.634-00

RG.; 4.079.283 SSP/PE

11/05/2021

Certifico o Registro em 11/05/2021
Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401
Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http;//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 235760339729464



EMPRESA: SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELi - EPP.
RUA-JOSÉ CRtSPIANO COELHO BRANDÃO, N® 30 "B" - BAIRRO - COLONIA IMPERIAL.
CEP: 56.328-785 - PETROLINA - PERNAMBUCO.

CNPJ: 15.503.035/0001-10-NIRE: 26.6.0000340-1 de 08 de MAIO de 2012.
eP

Fl. 002

L-TRl
Fnc:4lJ

SP VAIE1'

Flí.
1/BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202CRÜG

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível
CAIXA GERAL

Caixa

635.143,03

24.540,46

24.540,46
24.540,46

DIREITOS REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

ESTOQUE:
Matéria Prima

258.914,44

258.914,44
258.914,44

OUTROS CRÉDITOS:

CUSTOS DE OBRAS.

Custos de Obras a Apropriar

351.688,13

351.688,13

351.688,13

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS DE USO

Veículos

Móveis e Utensílios

Computadores e Periféricos

(-) Depreciações

36.875.01

36.875.01

36.875,01
25.000,00

10.000,00

5.500,00

(3.124,99)

TOTAL DO ATIVO 672.018.04

DECLARAÇÃO:

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

responsabilizamos por todas elas.

Asinformações foram extraídas das folhas nSs; 004, 005, 006 e 007 ÜO LIVRO

DIÁRIO n2 os (CINCO), Exercício de 2020, registrado na Junta Comercial do Estado de

Pernambuco, sob o n® 21/001004-5 em 28/04/2021.

A Sociedade não possui Conselho Fiscai Instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

A-

B-

C-

D-

Petrolina (PE), 31 de DEZEMBRO de 2020

a
JOAO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Contador CRC CE 011.3G7-O-T 8A

CPF; 418.162.504-49

RG.: 1009079972 SSP/BA.

Administrador.

CPF: 023.104.634-00

RG.: 4.079.283 SSP/PE

A

11/05/2021

Certifico o Registro em 11/05/2021
Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401
Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autentlcacao.aspx
Chancela 235760339729464



EMPRESA: SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - EPP.
RUA-JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÃO, NS 30 "B" - BAIRRO - COLONIA IMPERIA^^^-*
CEP: 56.328-78S-PETROLINA - PERNAMBUCO. '

CNPJ; 15.503.035/0001-10- NIRE: 26.6.0000340-1 de 08 de MAIO de 2012.

Fl. 003

r:-n7 A DO VALE

Lm.£á-
Flíi..

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202Q;J6

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 4S.190.43

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos
40.734,89

40.734,89

CONTAS A PAGAR 4.455,54

OBRIGAÇÕES FISCAIS A RECOLHER
IRPJ a Recolher

PiS a Recolher

Cofins a Recolher

CSLL a Recolher

2.806,81
389.51

445,49

1.163,62

808,19

OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER
INSS a Recolher

1.648,73
1.648,73

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

Capital Integralizado

626.827.61

500.000,00
500.000,00

LUCRO (PREJUÍZO) ACUMULADO

Lucro (Prejuízo) Acumulado
Lucro de Exercício

126.827,61
105.386,30

21.441,31

TOTAL DO PASSIVO 672.018.04

DECLARAÇAO:

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui comidas são verdadeiras, nos

responsabilizamos por todas elas.

Asinformações foram extraídas das folhas nss; 004, 005, 006 e 007, DO LIVRO DIÁRIO

n5 05 (CINCO), Exercício 2020, registrado na Junta Comercial do Estado de

Pernambuco, ne 21/001004-5 em 25/04/2021.

A-

B-

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

sob o

C-

D-

Petrolina (PE), 31 de DEZEMBRO de 2019.

JOAO CARIíOySILVA DE CASTRO.

Contador CRC CE 011.367-O-T BA
CPF: 418.162.504-49

RG.: 1009079972 SSP/BA.

Administrador.
CPF: 023.104.634-00

RG.: 4.079.283 SSP/PE

11/05/2021

Certifico o Registro em 11/05/2021
Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401
Nome da empresa SOLUSTER ■ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 235760339729464



EMPRESA: SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - EPP.
RUA - JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÃO, NS 30 "B" - BAIRRO - COLONiA IMPERIAL.

CEP: 56.328-785 - PETROÜNA - PERNAMBUCO.

CNPJ: 15.503.035/0001-10- NIRE: 26.6.0000340-1 de 08 de MAIO de 2012.

Fl. 004

FlS,
RüB,

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO EM 31.12.2020

RECEITAS

RSReceitas de Obras 26.3.248,00

{-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS

Impostos Incidentes s/vendas RS 24.297,80

R$ 238.950.20RECEITA LIQUIDA,

{-) CUSTOS

RSCustos de Obras 200.134,52

RS 38.815.68LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS

RSDespesas Operacionais. 17,374,37

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO/2019 RS 21.441.31

DECLARAÇAO:

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

responsabilizamos por todas elas.

Asinformações foram extraídas das folhas n^s;

DIÁRIO n« 05 (CINCO), Exercício de 2020, registrado na Junta Comercial do Lstado de

Pernambuco, sob o ns 21/001004-5, em 28/04/2021.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

004. OOS, 006 e 007. DO LIVRO

A-

B-

C-

D-

Petrolina (PE). 31 de DEZEMBRO de 2020 .

a
íob JOÃO CARtÒS«|l

Contador CRC CE 011.367-O-T BA

CPF; 418.162.504-49

RG.: 1009079972 SSP/BA.

A DE CASTRO.

Administrador.

CPF: 023.104.634-00

RG.: 4.079.283 SSP/PE

11/05/2021

Certifico 0 Registro em 11/05/2021
Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401
Nome da empresa SOLUSTER ■ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.Jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 235760339729464
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Fl. 005EMPRESA: SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - EPP.
RUA - JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÃO, N8 30 "B" - BAIRRO - COLONIA IMPERIAL.

CEP: 56.328-785 - PETROLINA - PERNAMBUCO.

CNPJ; 15.503.035/0001-10-NIRE: 26.6.0000340-1 de 08 de MAIO de 2012.
CPL-

prcc,..iXa i.i2í)_íííf~
BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 20^0^

DECLARAÇÃO:

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, que os

índices abaixo relacionados, foram extraídos do Balanço Patrimonial

correspondente, encerrado em 31 de Dezembro de 2020.

índice de liquidez corrente.

635.143,03AC 635.143,03
= ILC = 14,050/0ILC = -

45.190,43 45.190,43PC

índice de liquidez geral

635.143,03 I 0,00 635.143,03AC + RLP
ILG = ILG = 14,05°/o

PC + ELP 45.190,43 + 0,00 45.190,43

GRAU DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

45.190,43 + 0,00PC-I-ELP 45.190,43
GET = GET 5= 0,070/0

672.018,04AT 672.018,04

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL = ISG

AT 672.018,04 672.018,04
ISG = = ISG = 14,870/0

45.190,43 + 0,00PC+ELP 45.190,43

RLP = Realizável a Longo PrazoAC=Ativo Circulante.

PC=Passivo Circulante. ELP = Exigivel a Longo Prazo

AT=Ativo Total.

DECLARAÇÃO:

A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

responsabilizamos por todas elas.

B- As informações foram extraídas das folhas n2s; 004,005,006 e 007 DO LIVRO UlARtO

n® 05 (CINCO). Exercício de 2020, registrado na Junta Comercial do Estado de

Pernambuco. sob o ns 21/001004-5 em 28/09/2021.

C- A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

D- A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Pelralina (PE). 31 de DEZEMBRO de 2020.

Administrador.

CPF: 023.104.634-00

RG.: 4.079.283 SSP/PE

JOAO CARLOS
Contador CRC CE 011.367-O-T BA

CPF: 418.162.504-49

RG.: 1009079972 5SP/BA.

LVA DE CASTRO.

11/05/2021

Certifico 0 Registro em 11/05/2021
Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401
Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenlicacao.aspx
Chancela 235760339729464
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Fl. 006SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIR- EIRELI - EPP-
RUA - JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÃO, N° 30 “B”-BAIRRO-COLONIA IMPERIAL

PETROLINA PERNAMBUCOCEP: 56.328-785
CNPJ: 15.503.035/0001-10 NIRE; 26.6.0000340-1 EM 08/05/2012

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DE 31 D DEZEMBRO DE 2020

EMPRESA: SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - EPP.

15.503.035/0001-10

NOTA 1. CONTETO OPERACIONAL

'●'a
CNPJ;

Oi

_

A SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - EPP, sociedade empresarial EIRELI
José Crispiano Coelho Brandao. 30 "B" — Bairro -com sede e Foro em Petrolina (PE) na Rua

Coionia Imperial - CEP: 56.328-785 - Petrolina-PE. è uma empresa com fins lucrativos, regendo-se
pelo Código Civil Brasileiro e tem por objetivo social o comércio da Construção Civil, com inicio das
atividades em 08/05/2012.

NOTA 2. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaborados de acordo com a Lei n° 11.638/07.

NOTA 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas para elaboração das demonstrações contábeis são as
seguintes;

3.1 VALORES ATIVOS

3.1.1 DISPONÍVEL 24.540,46R$

Representado por valores e numerários relativo a Caixa.

DECLARAÇÃO;

A - Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras,
Nos Responsabilizamos por todas elas.

LIVRO
DIÁRIO n® 05 (CINCO), Exercício 2020, registrado na Junta do Estado de Pernam-
Buço sob o 21/001004-5 em 28/04/2021.

C - A sociedade não possui conselho Fiscal instalado.
D _ A sociedade não possui Audítaria Independente.

B — As informações foram extraídas das folhas n°s. 004, 005, 006 e 007 do

Petrolina - PE, 31 de dezembro de 2020.

AÇOES ÉIRELI EPP.
/:>d

SbLUStER SERVIÇOS E'TpRC
CSaudeinir de Souza Costa.

JOAO CARLOS StLVA DE CASTRO.
Reg. no CRC - CE sob o No U11 367-O-T BA.
CPF. 418.162.504-49
RG.; 1009079972 SSP/BA

Administrador
CPF 023.104.634-00
RG 4 079.283 SSP/PE

6 ^

11/05/2021

Certifico 0 Registro em 11/05/2021
Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401
Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe,gov.br/autenlicacaodocumentos/aulenticacao.aspx
Chancela 235760339729464
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SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIR. EIRELI - EPP.
RUA - JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDAO, N“ 30 “B”-BAIRRO-COLONIA tIVJPERIAL
CEP: 56.328-785
CNPJ: 15.503.035/0001-10

Fl. 007

PETROLINA PERNAMBUCO
NIRE: 26.6.0000340-1 EM 08/05/2012

VAU

2R$ JX3.1.2 APLICAÇÕES

Está representado por valores aplicados em Títulos de Renda Fixa, registrados por Valores

originais de apllcação.

R$ 0,003.1.3 CRÉDITOS A RECEBER

Registra os valores a receber de clientes, empréstimos, adiantamentos concedidos para

posterior acerto de contas, como: adiantamentos a empregados e a fornecedores.

R$ 258.914,443.1.4 ESTOQUES

Registra os valores de estoque de Materiais para Aplicar em Obras.

R$ 351.688,133.1.5 OUTRAS CONTAS

Registra os valores de impostos e contribuições a recuperar.

R$ 36.875,013.1.6 IMOBILIZADO

O imobilizado está representado por bens registrados pelos seus custos originais de

aquisição pelo método linear até 31 de dezembro de 2020,

DECLARAÇÃO: /

A - Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas sao verd
Nos Responsabilizamos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas n°s. 004. 005, 006 e 007 do
DIÁRIO n° 05 (CINCO), Exercício 2020, registrado na Junta do Estado de Pernam,
Buço sob o n° 21/001004-5 em 28/04/2021.

C - A sociedade não possui conselho Fiscal instalado.
D — A sociedade não possui Auditaria independente.

ira

LIVRB

Petrolina PE. 31 de dezembro de 2020.

'■ÍÀi
é^Ss?E^S^VlçÓs?TÍsc&
Clcíudemir de Souza Cosia.
Admmistradoi
CPF Ü23.104 G34-00
KG 4 079.283 SSP/Pb

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.
Reg. no CRC - CE sob o No. 011 367-O-T BA.
CPF 418.162,504-49

RG 1009079972 SSP/BA

;S EIRELI EPP.

/I

11/05/2021
Certifico o Registro em 11/05/2021
Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401
Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumenlos/autenticacao.aspx
Chancela 235760339729464
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Fl. 008SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIR- EIRELI - EPP.
RUA - JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÀO, N° 30 “B”-BAIRRO-COLONIA IMPERIAL

PERNAMBUCOPETROLINACEP: 56.328-785
CNPJ: 15.503.036/0001-10 NIRE: 26.6.0000340-1 EM 08/05/2012

2020
DEPRECIAÇÃO/
ACUMULADA

VALOR
RESIDUAL

CUSTOBEM

BENS E USO
Veículos
Moveis e Utens.

25.000,00
10.000,00

25.000,00
10.000,00

-0
-0-

5.000,00 .0- 5.000,00

(3.124,99)
36.875,01

C omputadores
I  (-) Depreciações

TOTAL
(3.124,99)
36.875,01

-0-
-0-

I

3.2 VALORES PASSIVOS

R$ 40.734,893.2.1 FORNECEDORES

Representado por débitos com fornecedores de Matéria Prima para Aplicar em Obras,

3.2.2 OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRIBUTARIAS R$ 4.455,54

Representado por impostos, contribuições e encargos sociais correspondentes a parcela da

empresa e alguns retidos de empregados e de terceiros (PIS, COFINS, IRPJ, CSLL e ISS).

DECLARAÇAO:

A — Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras.
Nos Responsabilizamos por todas elas.

B — As informações foram extraídas das folhas n°s. 004. 005. 006 e 007 do
DIÁRIO n° 05 (CINCO), Exercido 2020, registrado na Junta do Estado de Pernam-
Buço sob o n° 21/001004-5 em 28/04/2021.

A sociedade não possui conselho Fiscal instalado.
A sociedade não possui Auditaria Independente.

LIVRO

C
D

Petrolina — PE. 31 de dezembro de 2020.

JÕÁÕ CARCOS/SIWA DÊ“CÃSTRC57

Reg- no CRC - CE sob o No. 011,367-O-T BA
CPF; 418.162 504-49
RG 1009079972 SSP/BA

2^
ÕES EíRELI EPP.

Cloudonur de Souza Costa.
Atimini.strador
Cr^r 023 104 634-00
RG 4 079.283 SSP/PE

11/05/2021

Certifico o Registro em 11/05/2021

Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401

Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP

Este documento pode ser verificado em http;//redesim,jucepe.pe,gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 235760339729464
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SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIR. EIRELI - EPP;s
JOSÉ CR1SPIANO COELHO BRANDÃO, N° 30 “B"-BAIRRO-COLON!A IMPERIAL

PERNAMBUCO
NIRE: 26.6.0000340-1 EM 08/05/2012

,Ei^09
RUA
CEP: 56.328-785 PETROLINA
CNPJ: 15.503.035/0001-10

R$3.2.3 CRÉDITOS DE TERCEIROS 0,00

Refere-se a empréstimos contraídos pela empresa em instituições financeiras e terceiros.

R$ 0,003.2.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES

Refere-se a Salários a pagar .

R$3.2.5 OUTROS PASSIVOS 0,00

Refere-se a saldo de contribuição Plano de Capitalização.

NOTA 4. RESULTADO DO EXERCÍCIO - LUCRO

O resultado do exercício foi apurado em obediência ao regime de competência. O valor do

lucro apurado no exercício de 2020 foi de R$ 21.441,31 (Vinte e Um Mil, Quatrocentos e

Quarenta e Um Reais e Trinta e Um Centavos).

.-«^OTA 5. PATRlMONIO LIQUIDO

O Patrimônio Líquido da empresa em 31/12/2020 é de, R$ 626.827,61

NOTA 6. DESPESAS

Sao contabilizadas observando-se o mês em que ocorreram, respeitando-se o Principio

Legal da Competência.

NOTAS 7. RECEITAS

As receitas do período estão contabilizadas levando-se em consideração o Regime de

Competência /

DECLARAÇAO:

A Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras,
Nos Responsabilizamos por todas elas.

B — As informações foram extraídas das folhas n°s. 004, 005, 006 e 007 do LIVRO

DIÁRIO 05 (CINCO), Exercício 2020, registrado na Junta do Estado de Pernam-
Buço sob o n° 21/001004-5 em 28/04/2021.

C — A sociedade não possui conselho Fiscal instalado.
D - A sociedade não possui Auditaria Independente.

Petrolina PE. 31 de dezembro de 2020.
)

ERviçoseSOLUSTER
Claudurnir de Souza Costa.
Administrador
CPF 023.104 634-00
RC. 4 079.283 SSP/PE

JOAO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Reg. no CRC - CE sob o No 011 367-O-T BA
CPF; 418.162 604-49
RG. 1009079972 SSP/BA
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11/05/2021

Certifico o Registro em 11/05/2021

Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401

Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 235760339729464
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SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIR. EIRELI - EÊ1|T
RUA - JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÃO, N® 30 “B”-BAIRR0-CÒL0NTA IMPÉRIAIT
CEP: S6.328-785
CNPJ: 15.503.035/0001-10

TTOTÚ

PETROLINA PERNAMBUCO
NIRE: 26.6.0000340-1 EM 08/05/2012

p

NOTA 8. FORMA DE TRIBUTAÇÃO

A SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - EPP, é tributada pelo LUCRO
PRESUMIDO com estimativa mensal.

As presentes Notas Explicativas sao partes integrantes das demonstrações contábeis do
exercício de 2019.

DECLARAÇÃO:

A Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras.
Nos Responsabilizamos por todas elas.

B - As informações foram extraídas das folhas n°s. 004, 005, 006 e 007 do LIVRO

DIÁRIO n° 05 (CINCO), Exercício 2020, registrado na Junta do Estado de Pernam-
Buço sob o n° 21/001004-5 em 28/04/2021.

C — A sociedade não possui conselho Fiscal instalado.
D - A sociedade não possui Auditaria Independente.

Petrolina — PE, 31 de dezembro de 2020.

U STER S E RVÍÇOSeTERCeÍRÍ^^OESEÍRÊlTe P P.

r

JOÃO CARLOS^SILVA DE CASTRO.

Reg. rjo CRC - CE sob o No 011 :i67-0-T BA.
CPF; 4 18.162.504-49
RG 1009079972 SSP/GA

Clüuüomir de Souza Costa.
Administrador,
CPF 023.104 634-00
RC 4 079 283 SSP/PE

11/05/2021

Certifico o Registro em 11/05/2021

Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401

Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP

Este documento pode ser verificado em http://redeslm.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 235760339729464
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TERMO DE ENCERRAMENTO Fi-S,

EMPRESA; SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI ● EPP.
RUA - JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÃO, NS 30 "B" - BAIRRO - COLONIA IMPERIAL.
CEP: 56.328-785 - PETROLINA - PERNAMBUCO.

CNPJ: 15.503.035/0001-10- NIRE: 26.6.0000340-1 de 08 de MAIO de 2012.

Fl. 011

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

DECLARAÇÃO;

Reconhecemos a Exatidão do Presente BALANÇO PATRIMONIAL, encerrado em 31/12/2020,

Totalizando no ATIVO E PASSIVO; R$ 672.018,04 (Seiscentos e Setenta e Dois Mil, Dezoito

Reais e Quatro

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

responsabilizamos por todas elas.

Asinformações foram extraidas das folhas n^s; 004, 005, 006 e 007 DO LIVRO DlARIO

n? 05 (CINCO), Exercício de 2020, registrado na Junta Comercial do Estado de

Pernambuco. sob o ne 21/001004-5 em 28/04/2021.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

A-

B-

C-

Petrolina (PE), 31 de DEZEMBRO de 2020

Administrador. ’■
CPF: 023.104.634-00
RG.: 4.079.283 SSP/PE

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.
Contador CRC CE 011.367-O-T BA
CPF; 418.162.504-49
RG.: 1009079972 SSP/BA.

1

11/05/2021
Certifico o Registro em 11/05/2021
Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NIRE 26600003401
Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autentlcacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 235760339729464
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TERMO DE AUTENTICAÇAO

SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCF-IRI/.AÇOES - EIRELI F.PPNOME DA EMPRESA

PROTOCOI.O 219223017 - 07/05/2021

ATO 223 - BALANÇO PUBLICADO

EVENTO 223 - BAL ANÇO PUBLICADO

MATRIZ

JIRE 26600003401
iííPJ 15.503,035/0001-10
:ertifico o registro em i 1/05/2021
;OB N: 20219223017

ESTE PROCESSO A 30 DE REOISTROÃIJTOMÃTTCO, DISPOSTO PEl.Á IN DREI NA‘’ 62. DE 10 DE MATO DE 2019.

Assinado eletronicamente por
TT-AYNE LARTSSA I..EANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1'6

11/05/2021

Certifico o Registro em 11/05/2021
Arquivamento 20219223017 de 11/05/2021 Protocolo 219223017 de 07/05/2021 NiRE 26600003401
Nome da empresa SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 235760339729464
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME
REGISTRO...
CATEGORIA

; JOAO CARLOS SILVA DE CASTRO
: CE-011367/0-9 T-BA

.: CONTADOR
: 418.162.504-49CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteríormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva açâo penal.

Emissão: BAHIA, 23/09/2021 as 15:40:40.
Válido até: 22/12/2021.

Código de Controle; 401523.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

1/1

/V
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Serviços e Terceirizações Eireli - EPP PRCC.,

'B53iFlí..

RLIB.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

CONCORRÊNCIA N 07/2021

DECLARAÇÃO DE MENOR

DECLARA, para os devidos fins, que em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXTII do

artigo 7° da Constituição Federal, na Lei n.° 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial

da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do Decreto n.° 3.555/2000, a licitante não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores

de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Trizidela do Vale-MA, 20 de Dezembro de 2021.

Fernando José Vieira Neto

O

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELLl EPP
CNPJ: 15.503035/0001-10

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.s 15.503.035/0001-10

Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 308, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.
E-mail: soluster.servicos@hotmail.com



Serviços e Terceirizações Eireli - EPP
CPI- VALE
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FlS,

RUB..

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

CONCORRÊNCIA N 07/2021

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTES E IDONEIDADE

A Empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELLl EPP, CNPJ/MF N.°
15.503.035/0001-10, RUA JOSE CRISPIANO COELHO BRANDÃO, 30B, COLINA

IMPERIAL, PETROLINAPE, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, estar em
expressa e de integral concordância com os termos deste edital e não existir fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
como também DECLARA sob as penas da Lei, para fins de habilitação, que não pesa contra si
Declaração de Inidoneidade emitida por órgãos da administração direta e demais entidades
controladas indireta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
decorrência de irregularidades por ele cometidas junto aso respectivos órgãos.

DECLARA ainda ter ciência que;
benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.

'A. falsidade de declaração prestada objetivando

Pelo que, por ser a expressão da verdade, finna a presente, sob as penas da Lei.

Trizidela do Vale-MA, 20 de Dezembro de 2021.

Tf:
'emando José Vieira Neto

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELLl EPP
CNPJ: 15.503035/0001-10

Soluster Serviços eTerceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.s 15.503.035/0001-10

Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.
E-mail: soluster.servicos@hotmail.com
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Serviços e Terceirizações Eireli - EPPflí
R'JB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

CONCORRÊNCIA N 07/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA VISITA TÉCNICA

Tendo amparo legal no Acórdão do TCU N°. 1955/14 de 23/07/2014 e nos Acórdãos 983/2008,
2.395/2010, 2.990/2010, 1.842/2013, 2.913/2014, 234/2015 e 372/2015, todos do Plenário do

TCU, atestamos para os devidos fins necessários que a empresa Soluster Serviços e
Terceirizações EIRELI - EPP, CNPJ/MF n.° 15.503.035/0001-19, sediada à Rua Jose

Crispiano Coelho Brandão, 30-B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE, neste ato representada
pelo seu Responsável, Sr. Fernando José Vieira Neto, inscrito no CPF n° 775.680.364-72,
declara que conhece as condições onde serão executados os serviços, que se inteirou das
mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos propostos cobrem quaisquer dificuldades
decorrentes de sua execução, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração
da proposta e execução do contrato dos serviços licitados desta Concorrência n° 07/2021, de
modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais
pretensões de acréscimo de preços, tendo conhecimento de todas as variáveis envolvidas, local
da obra, acesso, distancias, transporte, disponibilidade de material e mão-de-obra, acesso,
distancias, transporte, disponibilidade de material e mão-de-obra, material de construção,
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, transito, condições geológicas,
morfológicas, edafológicas, e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo,
ficando ciente de tudo o quanto é necessário para  o perfeito atendimento do exigido no Edital
em epígrafe, principalmente no que se refere aos povoados e distritos da municipalidade.

Declara ainda, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridade inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras, inclusive de eventual ocorrência de prejuízos em virtude de sua opção
por não realizar a Visita Técnica promovida pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-
MA, na forma dos Acórdão TCU n° 234-05/2015, Acórdão n® 983/2008-TCU - Plenário,
Acórdão 295/2008 - Plenário, Acórdão n® 3459/2012  - Plenário, TC - 041.260/2012-0, Relator

Min. José Jorge, 10.12.2012; como também, que renuncia a qualquer reclamação posterior,
decorrente de insuficiência de esclarecimentos, dando como bastante e amplamente satisfatóriás
todas as informações obtidas no ato da visita e se compromete a executar os serviços em sua
totalidade.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na Inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais nonnas pertinentes à espécie".

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

■Z-ATrizidela do Vale-MA, 20 de Dezembro de 2021.

Fernando José Vieira Neto
SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES ElRELLl EPP

CNPJ: 15.503035/0001-10

Xrf U

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.2 15.503.035/0001-10
Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.

E-mail: soluster.servicos@hotmail.com
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Serviços e Terceirizações Eireli - EPP RL'E.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

CONCORRÊNCIA N 07/2021

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELLI EPP, CNPJ/MF N °
15.503.035/0001-10, neste ato representada pelo Sr. Fernando José Vieira Neto, CPF:
775.680.364-72, Declara para os devidos fins e sob as penas da Lei, que o Engenheiro Civil
Felipe Emmanell Franco de Abreu, CPF: 035.868..725-00, CREA-BA:0512698040, é o nosso
indicado como Responsável Técnico para acompanhar  a execução dos serviços, objeto da
licitação em apreço, de acordo com o processo Licitatório e demais elementos em anexo
constante do presente Edital e seus anexos.

INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL
TÉCNICO

DECLARAMOS, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que possuímos as instalações, os
equipamentos e o pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação
de acordo com a NR 18, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos.

Equipe para a composição do quadro técnico, no caso do objeto contratual vier a ser adjudicado,
conforme relação nominal abaixo:

QUANT NOME: CARGO:

Felipe Emmanell Franco de Abreu
Fernando José Vieira Neto

Engenheiro

Encarregado de Obras
Técnico

01
01

João Alfredo01

José dos Santos Mestre de Obra01

Luiz Carlos Ferreira Gerente01

DECLARAMOS, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que prestaremos os serviços

dentro das especificações solicitadas, que possuímos capacidade de prestação dos serviços na

quantidade estimada, do agrupamento vencido, e de que disponibilizaremos os equipamentos
necessários.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

3
Trizidela do Vale-MA, 20 de Dezembro de 2021.

3^^
Fernando José Vieira Neto

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELLI EPP
CNPJ: 15.503035/0001-10

/VJ -o

Soluster Serviços eTerceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.5 15.503.035/0001-10
Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina Imperial, Petrolina-PE.

E-mail: soluster.servicos@hotmail.com
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

CONCORRÊNCIA N 07/2021

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO
EDITAL

A Empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELLI EPP, CNPJ/MF N.°
15.503.035/0001-10, RUA JOSE CRISPIANO COELHO BRANDÃO, 30B, COLINA

IMPERIAL, PETROLINAPE, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando José
Vieira Neto, inscrito no CPF n° 775.680.364-72 DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que
temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Obs.: Salvo qualquer Termo que esteja em desconformidade e discordância com os Termos da
Lei 8.666/1993 e suas alterações. Lei n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei
Complementar n°. 147/2014, Decreto Federal n°. 8.538, de 06 de outubro de 2015 e demais
legislações correlatas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Trizidela do Vale-MA, 20 de Dezembro de 2021.

4emando José Vieira Neto

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELLI EPP
CNPJ; 15.503035/0001-10

i

Soluster Serviços e Terceirizações Eireli - EPP, CNPJ/MF n.5 15.503.035/0001-10

Endereço: Rua Jose Crispiano Coelho Brandão, 30B, Bairro Colina imperial, Petrolina-PE.
E-mail: soluster.servicos@hotmail.com


